
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024

Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação, bem como a equipe
de apoio para auxílio destes em consonância
com as disposições contidas na Lei n.º 14.133,
de 01 de abril de 2021, e no Decreto Estadual
n.º 28.874, de 25 de janeiro de 2024, no
âmbito da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações - SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de
março de 2023 e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o art. 8º, § 5º da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que versa
sobre a condução da licitação na modalidade pregão, e define que o agente responsável pela condução
do certame será designado pregoeiro;

CONSIDERANDO o art. 7º da Portaria nº 184, de 24 de novembro de 2022 Id.
(0033911142), que institui a Comissão de Processamento e Apoio para suporte aos servidores
responsáveis pela condução técnica da modalidade pregão, e estabelece suas competências, com o fito
de proporcionar o processamento dos certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações – SUPEL/RO;

CONSIDERANDO o art. 5º e art. 9º do Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de Janeiro de
2024, que regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei de
Licitações e Contratos Administrativos; e

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Id.  0043.000155/2024-
25 c/c 0043.000304/2024-56,

R E S O L V E :

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como agentes de contratação:

I - Aline Lopes Espíndola, matrícula n.º ******588;

II - Bruna Gonçalves Apolinário, matrícula n.º ******033;

III - Bruna Karen Borges Rodrigues, matrícula n.º ******695;

IV - Camila Caroline Rocha Peres, matrícula n.º ******454;

V - Eralda Etra Maria Lessa, matrícula n.º ******483;

VI - Graziela Genoveva Ketes, matrícula n.º ******300;

VII - Ivanir Barreira de Jesus, matrícula n.º ******122;

VIII - Maria do Carmo do Prado, matrícula n.º *****839;

IX - Marina Dias de Moraes Taufmann, matrícula n.º ******886;

X - Maíza Braga Barbeto, matrícula n.º *******844;
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XI - Ronaldo Alves dos Santos, matrícula n.º ******353; e

XII - Valdenir Gonçalves Júnior, matrícula n.º ******985.

§ 1º Os servidores indicados entre os incisos I e XII, atuarão como Pregoeiros sempre que a
modalidade pregão for indicada para o certame.

§ 2º Ficam designados à função de Pregoeiros Substitutos os servidores abaixo, que
desempenharão as atividades de estilo nas ausências e impedimentos de quaisquer titulares:

I - Ayanne Carmencita Ramos Dias, matrícula n.º ******964;

II - Elenilson José Satimo Frelik, matrícula n.º ******795;

III - Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, matrícula n.º ******731;

IV - Josélia Pagani Ferreira, matrícula n.º ******627;

V - Letícia Carpina Farias Casara, matrícula n.º ******797;

VI - Luciana Pereira de Souza, matrícula n.º ******520;

VII - Marina Sampaio Mouzinho Borges, matrícula n.º ******500;

VIII - Matheus Breves Chíxaro Lobo, matrícula n.º ******032;

IX - Sidmar Wesley Correa dos Santos, matrícula n.º ******595;

X - Thales Silva Souza, matrícula n.º ******450; e

XI - Yago da Silva Teixeira, matrícula n.º ******800.

Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Equipe de Apoio:

I - Aline Cruz de Oliveira, matrícula n.º ******696;

II - Ana Nayanne Batista Lemos, matrícula n.º *****137;

III - Bruna da Silva e Souza, matrícula n.º *****559;

IV - Fernanda dos Santos Crispim, matrícula n.º *****550;

V - Franciara Sobrinho do Nascimento Ximenes, matrícula n.º *****832;

VI - Gabriel Henrique Ortiz Aguiar, matrícula n.º *****249;

VII - Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues, matrícula n.º ******731;

VIII - Ingrid Tainara Xavier Pedroza, matrícula n.º *****608;

IX - Janaina Muniz Lobato, matrícula n.º ******481;

X - Johnnescley Anes de Morais, matrícula n.º *****669;

XI - Josineide Barbosa Leite Anastácio Ferreira, matrícula n.º ******255;

XII - Júlia Nunes Martins, matrícula n.º *****838;

XIII - Kelvin Klysman de Oliveira Leal, matrícula n.º *****236;

XIV - Krishna Sonniê Teixeira Meneses, matrícula n.º ******433;

XV - Lindainês Bárbara Pereira de Araujo Mendes, matrícula n.º *****240;

XVI - Maria Carolina de Carvalho, matrícula n.º ******197;

XVII - Nadiane da Costa Laia, matrícula n.º ******769;

XVIII - Roberta Arroio, matrícula n.º ******701; e

XIX - Tatiana Rachid Bruxel, matrícula n.º ******493.

§ 1º Núcleo de Atendimento:

I - Suélen Torres da Silva, matrícula n.º*******853.



§ 2º Os servidores indicados no § 2º, do Art. 1º, desempenharão a função de membros da
Equipe de Apoio quando não estiverem representando a função de Pregoeiros Substitutos. 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 50, de 22 de maio de 2024 Id. (0049008638), publicada no
DOE n.º 94, pp. 43-44, de 22 de maio de 2024.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva, Superintendente, em
24/10/2024, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0053907080 e o código CRC 6F228493.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0043.000005/2024-11 SEI nº 0053907080

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90160/2024/SUPEL/RO 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, por meio da Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024, 

torna público ao conhecimento dos interessados que encontra-se autorizada, a realização do certame, regida pela Lei 

Federal nº 14.133/2021, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar n°. 123/06 e alterações e pelas demais normas 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no regime de 

empreitada por PREÇO UNITÁRIO, do tipo MAIOR DESCONTO POR LOTE, modo de disputa ABERTO E 

FECHADO, na forma de execução INDIRETA, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta 

mais vantajosa, conforme condições e exigências contidas neste Edital e seus Anexos consignando o que se segue: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 90160/2024/SUPEL/RO  

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0069.000050/2024-88/SEOSP/RO 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação, sob demanda, de empresas especializadas na prestação de 

serviços comuns de engenharia com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e acessórios na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices 

da construção civil, doravante denominada sinapi, necessários para atender as demandas com manutenção, conserto, 

conservação, reparo dentre outros, objetivando manter ou recuperar as instalações físicas das unidades prediais 

pertencentes ao estado de Rondônia para atendimento das demandas da Secretaria de Estado de Obras e Serviços 

Públicos – SEOSP/RO por um período de 12 meses. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2183.2465 – FONTE: 1.709.0.00001 (Transferência da União referente à Compensação 

Financeira de Recursos Hídricos) – ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39  

VALOR ESTIMADO: 

LOTE REGIONAL 

MUNICÍPIOS E 

SEUS 

RESPECTIVOS 

DISTRITOS 

VALOR 

ESTIMADO 

BDI 

DESONERADO 

(32,78%) 

VALOR 

GLOBAL 

01 

PORTO 

VELHO; 

ARIQUEMES; 

JI-PARANÁ. 

PORTO VELHO, 

CANDEIAS DO 

JAMARI, ITAPUÃ DO 

OESTE, NOVA 

MAMORÉ E 

GUAJARÁ MIRIM, 

ARIQUEMES, 

MONTE NEGRO, 

CACAULÂNDIA, 

ALTO PARAÍSO, RIO 

CRESPO, CAMPO 

NOVO DE 

RONDÔNIA, 

CUJUBIM, BURITIS E 

MACHADINHO 

D'OSTE, JI-PARANA, 

PRESIDENTE 

MÉDICI, 

TEIXEIRÓPOLIS, 

OURO PRETO DO 

OESTE, VALE DO 

PARAÍSO, MIRANTE 

DA SERRA, JARU, 

URUPÁ, NOVA 

UNIÃO, 

R$ 10.367.073,35 R$ 3.398.326,65 R$ 13.765.400,00 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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THEOBROMA, 

ALVORADO DO 

OESTE, 

GOVERNADOR 

JORGE TEIXEIRA, 

VALE DO ANARI. 

02 

CACOAL; 

ROLIM DE 

MOURA. 

CACOAL, MINISTRO 

ANDREAZZA, 

PIMENTA BUENO, 

ESPIGÃO DO OESTE, 

SÃO FELIPE 

D’OESTE, 

PRIMAVERA DE 

RONDÔNIA, ALTO 

ALEGRE DOS 

PARECIS, ALTA 

FLORESTA D’O 

OESTE, ROLIM DE 

MOURA, SANTA 

LUZIA D’OESTE, 

NOVO HORIZONTE 

D’O OESTE, 

CASTANHEIRAS, 

NOVA 

BRASILÂNDIA 

D`OESTE, PARECIS, 

SÃO FRANCISCO DO 

GUAPORÉ, SÃO 

MIGUEL DO 

GUAPORÉ, 

SERINGUEIRAS E 

COSTA MARQUES. 

R$ 5.560.099,41 R$ 1.822.600,59 R$ 7.382.700,00 

03 VILHENA. 

VILHENA, 

COLORADO DO 

OESTE, CEREJEIRAS, 

CABIXI, 

CORUMBIARA, 

CHUPINGUAIA E 

PIMENTEIRAS 

D’OESTE. 

R$ 2.900.964,00 R$ 950.936,00 R$ 3.851.900,00 

    TOTAL R$ 18.828.136,76 R$ 6.171.863,24 R$ 25.000.000,00 

  

TOTAL DOS 3 LOTES: R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões). 

RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: até o dia 27 de março de 2025, às 09h59min (horário oficial de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27 de março de 2025, às 10h (horário oficial de Brasília). 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: eletronicamente através da plataforma de licitações COMPRASGOV, endereço 

eletrônico www.gov.br/compras.  

UASG: 925373 

CONTRATAÇÃO PREFERENCIALMENTE ME/EPP: NÃO       

REGISTRO DE PREÇO: SIM 

RETIRADA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame 

encontram-se disponíveis para conhecimento e retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico 

www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do COMPRASGOV (www.gov.br/compras). Outras informações através do e-

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
http://www.gov.br/compras
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mail: cplo@supel.ro.gov.br, bem como presencialmente nas dependências da Superintendência Estadual de Licitações, 

sito a Av. Farquar, 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto 

Velho/RO – Fone: (69) 3212-9243. 

Porto Velho/RO, 07 de março de 2025. 

 

ERALDA ETRA MARIA LESSA  

Pregoeira/SUPEL/RO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90160/2024 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação, sob demanda, de empresas 

especializadas na prestação de serviços comuns de engenharia com fornecimento de 

mão de obra, materiais, equipamentos e acessórios na forma estabelecida nas 

planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no sistema nacional de pesquisa 

de custos e índices da construção civil, doravante denominada sinapi, necessários 

para atender as demandas com manutenção, conserto, conservação, reparo dentre 

outros, objetivando manter ou recuperar as instalações físicas das unidades prediais 

pertencentes ao estado de Rondônia para atendimento das demandas da Secretaria 

de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP/RO por um período de 12 meses. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90160/2024/SUPEL/RO 

 

PREÂMBULO 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, por meio da Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024, 

regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Decreto nº 28.874/2024, Lei Complementar 

n°. 123/06 e alterações e pelas demais normas legais, torna público ao conhecimento dos interessados que encontra-se 

autorizada, a realização do certame, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no regime de empreitada por 

PREÇO UNITÁRIO, do tipo MAIOR DESCONTO POR LOTE, modo de disputa ABERTO E FECHADO, na 

forma de execução INDIRETA, com sessão de abertura de recebimento das propostas marcada para o dia 27 de março 

de 2025, às 10h (horário oficial de Brasília), realizada através da plataforma de licitações COMPRASGOV, endereço 

eletrônico www.gov.br/compras, tendo como interessada a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – 

SEOSP/RO.   

 

1. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

1.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo N° 0069.000050/2024-

88/SEOSP/RO, e destina-se a garantir os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 

da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro). 

 

2. DA AQUISIÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS ANEXOS 

2.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e 

retirada dos interessados no site da SUPEL endereço eletrônico: www.rondonia.ro.gov.br/supel e no site do 

COMPRASGOV: www.gov.br/compras. 

2.1.1. Caso não seja possível o acesso aos arquivos por meio do portal da SUPEL, bem como por meio do portal do 

COMPRASGOV, os licitantes poderão obter os projetos, em dias úteis, das 07h30min às 13h30min, junto a Pregoeira, 

situado a Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, 

Porto Velho/RO – Fone: (69) 3212-9243. Outras informações através do e-mail: cplo@supel.ro.gov.br. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da contratação, estão consignados 

no orçamento da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP/RO, conforme estabelecido no item 

25 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1. O Valor máximo que o ESTADO DE RONDÔNIA se propõe a pagar pelas empresas por lote é de: 

LOTE REGIONAL 

MUNICÍPIOS E 

SEUS 

RESPECTIVOS 

DISTRITOS 

VALOR 

ESTIMADO 

BDI 

DESONERADO 

(32,78%) 

VALOR 

GLOBAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
https://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:cplo.supel.ro@gmail.com
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01 

PORTO 

VELHO; 

ARIQUEMES; 

JI-PARANÁ. 

PORTO VELHO, 

CANDEIAS DO 

JAMARI, ITAPUÃ DO 

OESTE, NOVA 

MAMORÉ E 

GUAJARÁ MIRIM, 

ARIQUEMES, 

MONTE NEGRO, 

CACAULÂNDIA, 

ALTO PARAÍSO, RIO 

CRESPO, CAMPO 

NOVO DE 

RONDÔNIA, 

CUJUBIM, BURITIS E 

MACHADINHO 

D'OSTE, JI-PARANA, 

PRESIDENTE 

MÉDICI, 

TEIXEIRÓPOLIS, 

OURO PRETO DO 

OESTE, VALE DO 

PARAÍSO, MIRANTE 

DA SERRA, JARU, 

URUPÁ, NOVA 

UNIÃO, 

THEOBROMA, 

ALVORADO DO 

OESTE, 

GOVERNADOR 

JORGE TEIXEIRA, 

VALE DO ANARI. 

R$ 10.367.073,35 R$ 3.398.326,65 R$ 13.765.400,00 

02 

CACOAL; 

ROLIM DE 

MOURA. 

CACOAL, MINISTRO 

ANDREAZZA, 

PIMENTA BUENO, 

ESPIGÃO DO OESTE, 

SÃO FELIPE 

D’OESTE, 

PRIMAVERA DE 

RONDÔNIA, ALTO 

ALEGRE DOS 

PARECIS, ALTA 

FLORESTA D’O 

OESTE, ROLIM DE 

MOURA, SANTA 

LUZIA D’OESTE, 

NOVO HORIZONTE 

D’O OESTE, 

CASTANHEIRAS, 

NOVA 

BRASILÂNDIA 

D`OESTE, PARECIS, 

SÃO FRANCISCO DO 

GUAPORÉ, SÃO 

MIGUEL DO 

GUAPORÉ, 

SERINGUEIRAS E 

COSTA MARQUES. 

R$ 5.560.099,41 R$ 1.822.600,59 R$ 7.382.700,00 

03 VILHENA. 

VILHENA, 

COLORADO DO 

OESTE, CEREJEIRAS, 

R$ 2.900.964,00 R$ 950.936,00 R$ 3.851.900,00 
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CABIXI, 

CORUMBIARA, 

CHUPINGUAIA E 

PIMENTEIRAS 

D’OESTE. 

    TOTAL R$ 18.828.136,76 R$ 6.171.863,24 R$ 25.000.000,00 

Perfazendo um total de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões), onde os preços máximos serão aqueles consignados 

no quadro estimativo de preços, parte integrante deste edital, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

5. DO OBJETO 

5.1. Constitui objeto desta licitação Registro de preços para eventual contratação, sob demanda, de empresas 

especializadas na prestação de serviços comuns de engenharia com fornecimento de mão de obra, materiais, 

equipamentos e acessórios na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no 

sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil, doravante denominada sinapi, necessários 

para atender as demandas com manutenção, conserto, conservação, reparo dentre outros, objetivando manter 

ou recuperar as instalações físicas das unidades prediais pertencentes ao estado de Rondônia para atendimento 

das demandas da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP/RO por um período de 12 meses, 

conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 

ICP – Brasil. 

6.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, inobservância que poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6.3. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de penalidade que lhe foi imposta de: 

 

b.1) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Rondônia, 

nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

b.2) Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei 

n. 14.133/2021; 

b.2.1) Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros 

impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa e judicialmente;  

d) Aquele que se enquadre no disposto no art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;  

e) Agente público do órgão, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, conforme §§ 1º e 2º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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6.4. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO: 

6.4.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, pois, neste caso, o objeto a ser licitado 

não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através 

da união de esforços. 

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, haja vista o objeto da licitação não 

envolver complexidade no curso da execução contratual, ao ponto de necessitar da união de esforços de terceiros. 

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios 

é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

Disposições constantes no item 32. do Anexo I – Termo de Referência.  

6.5. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE COOPERATIVAS:  

6.5.1. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da natureza do serviço, 

não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregatício entre os executores diretos dos 

serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria Administração Pública, conforme disposições 

constantes no item 23 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

7.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por 

esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo 

atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado. 

7.2. Para obtenção de benefícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar: 

a) Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 

porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e 

o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I – No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada 

ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);  

II – No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, 

em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).” 

b) Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital e em 

normas correlatas. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa e licitante poderá solicitar 

ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAR o instrumento convocatório deste Edital, devendo o 

licitante mencionar o número do PREGÃO ELETRÔNICO, o ano e o número do processo licitatório, manifestando-se 

PREFERENCIALMENTE via e- mail: cplo@supel.ro.gov.br (ao  transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado 

o recebimento pela Pregoeira, pelo telefone (069) 3212-9243, para não tornar sem efeito), ou ainda, protocolar o original 

junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h30min às 13h30min, de segunda-feira à sexta-feira, situada na 
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Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira – Edifício Rio Pacaás Novos – 2º Andar, CEP 76.801-

470, Porto Velho/RO. 

8.2. A decisão da Pregoeira quanto a impugnação será informada preferencialmente via e-mail (aquele informado na 

impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site www.gov.br/compras, sendo necessariamente 

divulgado em sítio eletrônico oficial (www.rondonia.ro.gov.br/supel) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pela Pregoeira, na forma do Art. 164, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.  Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do 

Certame. 

8.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não 

o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública da licitação, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

8.5. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 

 

9.  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

9.1. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

9.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação neste PREGÃO ELETRÔNICO deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de Compras do Governo Federal 

COMPRASGOV (www.gov.br/compras). 

9.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Estado de Rondônia, ao provedor do sistema ou a SUPEL/RO, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

9.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

9.5. A participação no PREGÃO ELETRÔNICO se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

9.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital. 

9.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

a) Condições de participação: 

a.1) Ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordando com suas condições, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

a.2) Declaração que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

b) Declarações para fins de habilitação: 

b.1) De que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório. 

b.2) Inexiste impedimento à habilitação e comunica a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade 

contratante.  

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel
https://www.gov.br/compras/pt-br
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b.3) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

b.4) Ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação.  

b.5) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

c) Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 

c.1) De que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição 

Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

c.2) De que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, quando cabíveis. 

d) Profissionais organizados sob a forma de cooperativa: 

d.1) De que participa da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

9.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 

e neste Edital. 

 

10.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante a partir da 

data da liberação do Edital, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser 

encaminhado, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preço e os documentos de habilitação em suas 

respectivas etapas, conforme exigências do Edital. 

10.2. Os envios da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de 

acesso e senha intransferíveis. 

10.3. Quando for o caso, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

10.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com início no dia em que o proponente for declarado 

vencedor do certame. 

10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

10.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances, bem como a documentação 

referente a habilitação do licitante classificado será disponibilizada ao encerramento da fase de habilitação. 

10.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento das 
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respectivas fases no prazo definido pela Comissão de Contratação, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação, podendo ser prorrogado. 

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Pregoeira, via sistema. 

10.10.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11.  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 

língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

11.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

11.1.1. Valor unitário/global do item ou do lote (se for o caso); 

11.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

11.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas. 

11.6. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do PREGÃO 

ELETRÔNICO, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

12.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, na respectiva 

fase, contendo a Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação, devidamente assinada pelo representante legal 

(ANEXO IV) a seguir informada: 

 

12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 
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12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, 

onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

12.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme Decreto n° 11.476, de 11/04/2023; 

12.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 2022. 

12.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o 

caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

12.1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva. 

12.1.11. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas privadas de liberdade, em regime 

semiaberto ou egressos nos termos do Decreto nº 25.783, de 1º de fevereiro de 2021, que regulamenta a Lei Estadual nº 

2.134, de 23 de julho de 2009 (ANEXO IX e ANEXO X), acompanhada de declaração emitida pela Gerência de 

Reinserção Social da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, que dispõe acerca de pessoas aptas à execução de 

trabalho. 

 

12.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para 

fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de 

regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com 

a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, comprovando que 

a empresa não foi declarada inidônea ou não se encontra suspensa de licitar ou contratar com a administração pública 

estadual. 

 

12.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

12.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor central do Fórum da sede da empresa Licitante, com 

data não anterior a 90 (noventa) dias antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação quando não 

determinado no corpo da certidão. 

12.3.2. Para comprovar a boa situação financeira da LICITANTE, essa deverá apresentar o BALANÇO 

PATRIMONIAL com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

12.3.2.1. Os documentos retromencionados limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.3.3. Com base nos dados constantes no BALANÇO PATRIMONIAL apresentado, a Pregoeira verificará se a 

licitante atende aos seguintes requisitos: 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices de Liquidez Geral (LG), e Liquidez 

Corrente (LC), que deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um inteiro); 

b) A licitante deverá comprovar possuir, sob pena de inabilitação, possuir capital mínimo ou Patrimônio Líquido 

mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, para cada LOTE. 

12.3.4. As LICITANTES constituídas no exercício de 2025, para comprovar a sua boa situação financeira, com vistas 

aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto da licitação, obedecidas às formalidades e 

exigências da lei, apresentarão BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado, para que a Pregoeira possa verificar se a licitante possui: 

a) Capital Social correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação, nos termos do art. 69, § 

4º da Lei 14.133/21, para cada LOTE. 

Patrimônio Líquido ou Capital Social de no mínimo 10% conforme descritos nos lotes abaixo: 

LOTE 01 - R$ 1.376.540,00 (um milhão, trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta reais). 

LOTE 02 - R$ 738.270,00 (setecentos e trinta e oito mil, duzentos e setenta reais).  

LOTE 03 - R$ 385.190,00 (trezentos e oitenta e cinco mil, cento e noventa reais).  

12.3.5. Para participar de um ou de todos os lotes, a empresa deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido 

de no mínimo 10% do valor do somatório dos lotes. 

12.3.6. No caso do licitante classificado em mais de um lote, o aferimento do cumprimento das disposições acima levará 

em consideração a soma de todos os valores referencias; 

12.3.7. Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos lotes em 

que o licitante estiver classificado, a Pregoeira o convocará para que decida sobre a desistência do(s) lote(s) até o devido 

enquadramento a regra acima disposta; 

12.3.8. É facultada a Pregoeira usar da prerrogativa da realização de diligência prevista em lei, para fins de aferição dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira, calculada esta, em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, 

conforme § 3º do art. 69 da Lei 14.133/21. 

 

12.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.4.1. Comprovação de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade para abertura da presente 

licitação, observando as normas vigentes estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA, Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR); 

12.4.2. A comprovação de que o responsável técnico que responderá pela execução do objeto, pertence ao quadro da 

empresa, deverá ser comprovada através de uma das seguintes formas:  

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do CREA/CAU;  

c) Contrato social; 

d) Contrato de prestação de serviços;  

e) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

f) Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o 

compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicada. 

 

12.4.3. Atestado de Capacidade Técnica (ACT) em nome da licitante emitido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, onde comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

a) Para o Lote 1:  

Serviços Unidade 
Quantidade 

mínima 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

porcelanato e/ou Piso em granilite, marmorite ou granitina 
m2 2.710,25 

Pintura látex acrílica em paredes m2 10.958,84 

Telhamento com telha ondulada fibrocimento 

e/ou Telhamento com telha termoacústica 
m2 8.994,33 

b) Para o Lote 2: 

Serviços Unidade 
Quantidade 

mínima 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato 

e/ou Piso em granilite, marmorite ou granitina 
m2 1.453,57 

Pintura látex acrílica em paredes m2 5.877,48 

elhamento com telha ondulada fibrocimento e/ou Telhamento 

com telha termoacústica 
m2 4.823,87 

13. Para o Lote 3: 

Serviços Unidade 
Quantidade 

mínima 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo porcelanato 

e/ou Piso em granilite, marmorite ou granitina 
m2 758,40 

Pintura látex acrílica em paredes m2 3.066,55 

Telhamento com telha ondulada fibrocimento e/ou 

Telhamento com telha termoacústica m2 2.516,84 
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12.4.3.1. Deve-se observar a seguinte condição: Os atestados devem comprovar a administração de equipes com, no 

mínimo, 6 (seis) postos de trabalho simultâneos, podendo ser comprovados por contrato singular ou em contratos 

concomitantes. Para atendimento do item a empresa deverá apresentar declaração/relatório complementar detalhando 

os locais, serviços, contratos e quantitativos executados em cada posto de trabalho. 

12.4.3.2. As parcelas de maior relevância foram obtidas através dois itens da curva A das planilhas orçamentárias das 

contratações de serviços comuns de engenharia do último registro de preços da Seosp, ARP nº 313/2022, até o valor 

aproximado de 10% do valor estimado para o lote 1 e posteriormente distribuído proporcionalmente aos lotes 2 e 3. 

Conforme a memória de cálculo de itens relevantes (ANEXO XII). 

a) Os atestados serão aceitos somente quando houver a indicação do nº da ART e/ou RRT que lhe deu origem ou 

acompanhado do acervo técnico do profissional, referente ao atestado apresentado. 

b) Os atestados e os acervos apresentados pelas empresas deverão ser destacados os itens que comprovarão as 

exigências. 

c) Relação explícita, bem como, declaração formal de disponibilidade das instalações, do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequado e disponível para a realização do objeto da presente licitação, e, ainda, a qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que atuarão na execução dos trabalhos (ANEXO V ou a critério da licitante). 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme preconiza o inciso IV do Art. 63. da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

12.5. DA VISITA TÉCNICA 

12.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços, para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

do objeto a ser contratado, poderá ser realizada pelo licitante interessado sendo assegurado, o direito de realização de 

vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas às 13:30 

horas.  

12.5.2. O prazo para a realização da vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame; 

12.5.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

12.5.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

12.5.5. A falta de pedido expresso de vistoria pressupõe que o licitante conhece todas as condições da contratação 

pretendida descritas no edital. 

12.5.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dificuldade de trajeto, deslocamentos, disponibilidade ou custos de materiais, mão de obra e insumos, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

12.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF e/ou CAGEFOR 

da SUPEL, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas; 

12.7. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 12.6., os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos itens elencados no item 12 deste Edital, para fins de 

habilitação. 

12.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

12.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 

12.10. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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12.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico COMPRASGOV, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

13.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

13.3. Também será desclassificada a proposta que, através do próprio sistema CompraGov, identifique o licitante. (As 

propostas registradas através do preenchimento no momento do cadastro no Sistema COMPRAS.GOV.BR NÃO 

DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas). 

13.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

13.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

13.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

13.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

13.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto. 

13.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

13.10.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

13.11.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

13.12.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

13.13.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no certame.  

13.14.  Os critérios dos modos de disputa estão estabelecidos no Art. 23 e 24 da INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. 

13.15.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

13.16.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 00:10 (dez minutos), 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24:00 (vinte e quatro horas) após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico www.gov.br/compras. 

13.17.  Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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13.18. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que neste caso, por força 

da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, conforme determina a Lei Complementar n. 123/06, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA 

COMPRAS.GOV.BR. 

13.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021., nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

13.20. Persistindo o empate, será realizado SORTEIO ELETRÔNICO através do sistema ComprasGov, nos processos 

cadastrados a partir de 14/10/2024, em sessão pública entre as propostas empatadas, nos moldes do artigo 28, §§ 1º e 2º 

da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79. 

 

13.21. Subsidiariamente a utilização do subitem 13.20, caso necessário, a sessão pública de sorteio será efetuada de 

forma presencial, podendo qualquer interessado participar, sendo transmitida em canal oficial da Superintendência 

Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, sendo observado os procedimentos, a saber: 

 

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o procedimento de desempate das 

propostas, a ser realizado no site sorteador.com.br (ou outro compatível); 

 

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes, que se encontram em situação de 

propostas empatadas, no site indicado na alínea "a" do subitem 13.11; 

 

c) A primeira licitante sorteada, será a primeira classificada. A sequência classificatória das propostas empatadas seguirá 

em ordem sucessiva; 

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o registro audiovisual da sessão 

permanecerá para visualização no canal oficial da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL. 

 

e) Haverá transmissão ao vivo da sessão do sorteio nos canais oficiais SUPEL: https://www.youtube.com/@supelro5251 

e https://www.instagram.com/supelrondonia/ 

 

f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída no processo administrativo; 

 

13.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

 

13.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

13.24.  Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a 

proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 (duas horas), envie, através do sistema, a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.25.  Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

https://www.instagram.com/supelrondonia/
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14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus documentos complementares. 

14.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V. 

14.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

pela Administração. 

14.4. Para evitar contratações com preços manifestamente inexequíveis na execução dos contratos, serão 

desclassificadas as propostas ou lances vencedores, cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, conforme § 4º do art. 59 da Lei 14.133 de 2021. 

14.4.1. A Pregoeira poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 

seja demonstrada.  

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24:00 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

14.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de até 24:00 (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

14.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

14.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

14.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.9.1. Se tratando de LOTE, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta para 

todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

14.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

14.11. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 

14.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 

 

15.  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

15.1. Para julgamento, será adotado o critério de MAIOR DESCONTO POR LOTE observados o valor máximo 

aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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15.2. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira 

acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

15.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a 

verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

15.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços 

unitários e totais, os primeiros. 

15.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

15.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

15.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação 

do material licitado; 

15.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 

manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

15.6.3. Apresentar preços unitários superiores, quantitativos superiores ou inferiores aos constantes no Quadro 

Estimativo de Preços disponibilizado pela Administração Pública. 

15.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 

estimado para a contratação. 

15.8. Da sessão, o sistema gerará Termo de Julgamento, no qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. 

15.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo 

homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

15.10. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

16.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

16.1. Deverá o licitante atualizar a proposta com os descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a 

proporção de desconto para cada item em relação a Planilha Original da Licitação, a fim de evitar jogo de 

planilhas. 

16.1.1. Deverá está assinada e se possível, por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo 

representante legalmente credenciado e pelo responsável técnico indicado pela empresa com registro atualizado no 

Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), observando o contido na Lei nº 5.194, de 24.12.66 e nas 

resoluções nº 218/73 e 282/83 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA, e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR. 

16.2. O Quadro Estimativo de Preços deverá ser anexado após o término da sessão de lances e deverá estar assinada 

pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico, contendo os seguintes documentos: 

16.2.1. Carta endereçada a Pregoeira, em papel timbrado da empresa, contendo: nome, endereço, número do Pregão 

Eletrônico, conforme modelo (ANEXO III, devidamente assinada pelo representante legal da licitante, relacionando 

ainda, os seguintes itens: 

a) Preço global em valor numérico e por extenso; 

b) Prazo de validade da Proposta, que deverá ser de no mínimo de 90 (noventa) dias, conforme item 18.4. do Termo 

de Referência. 
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c) A empresa deverá indicar, em sua Proposta de Preços, o Banco, Agência e número da Conta Corrente, onde 

serão creditados os respectivos pagamentos, caso esta seja vencedora deste certame. 

16.2.2. O Quadro Estimativo de Preços baseado nos projetos executivos, especificações e exigências constantes  deste 

Edital, constando: 

 

a) Unidade, Quantitativos, Preços Unitários, Subtotais e Totais; 

b) Especificação clara dos serviços a serem executados de acordo com o Quadro Estimativo de Preços do órgão 

requisitante; 

c) Nos preços unitários propostos e apresentados no Quadro Estimativo de Preços pela licitante, deverão estar 

computados todas as despesas necessárias, inclusive custo de materiais, de transportes, de instalações, depreciações, 

mão-de-obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e 

completa remuneração dos serviços; 

d) Nos itens considerados como verbas globais, poderá, a critério da Pregoeira, e surgindo necessidade, ser 

solicitado ao licitante, o detalhamento específico do item, para melhor análise; 

e) Será exigida das proponentes a apresentação: 

e.1) Composição do BDI: O BDI a ser utilizado não poderá apresentar índice superior àquele praticado pela 

SEOSP/RO, que no caso em tela é de 32,78% (trinta e dois vírgula setenta e oito por cento) para construção, os 

tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo por se constituírem tributos de natureza direta e personalíssima. 

(ANEXO VI ou a critério da licitante). 

 

16.3. Será concedido um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, sob pena de desclassificação do licitante. 

  

17.  DO RECURSO 

17.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 00:10 (dez minutos), para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública 

desta licitação, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto à LICITANTE 

VENCEDORA. 

17.3. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.3.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

17.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência 

do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

17.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 

sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, com base no art.° 165 da Lei nº 14.133/21, ficando as demais LICITANTES, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término 

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

18.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 

art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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19.  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

19.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório, por motivo de conveniência e oportunidade, e 

deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 

interessados.  

19.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado.  

19.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa. 

19.3. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, aplica-se o disposto 

no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

20.  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1. A assinatura do CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços caberá somente à empresa vencedora e 

Beneficiária da Ata, por ser a única responsável junto ao Órgão Gerenciador; 

20.1.1. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a 

homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

 

20.1.2. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item "20.1", ensejará a aplicação das sanções 

estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 

previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

 

20.1.3. O prazo máximo para a assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação. 

20.2. Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a 

conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados, conforme exposto no Art. 94, § 3º, da Lei 

14.133/21. 

 

21.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se tratar de 

serviços comuns de engenharia, como pequenas reformas e manutenção predial, e pelas características inerentes ao 

objeto não se faz adequada tal exigência. 

 

22.  DOS PRAZOS 

22.1. Prazo de execução dos serviços: 

22.1.1. O prazo de execução dos serviços demandados será definido na Ordem de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE. 

22.1.2. Não poderá o licitante vencedor recusar-se a executar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, mesmo 

que em pequena quantidade, estando sujeitos as penalidades. 

22.1.3. De acordo com a dimensão e complexidade dos serviços eventuais ou corretivos a serem realizados, será 

definido o prazo de execução em comum acordo entre a Fiscalização do contrato e a Contratada. Tal prazo, desde que 

aprovado pela Fiscalização, será registrado na Ordem de Serviço.  



ERALDA ETRA MARIA LESSA           

Pregoeira/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0069.000050/2024-88 

Pregão Eletrônico nº 90160/2024/SUPEL/RO 

 

Página: 22/81 

 

22.1.4. Se não houver concordância do prazo de execução entre as partes, prevalecerá o estabelecido pela fiscalização, 

inclusive em caso de demora de resposta pela contratada. 

22.1.5. A Pregoeira de fiscalização deverá acompanhar os serviços demandados para evitar atrasos na sua execução. 

22.2.  Prazo de início dos serviços: 

22.2.1. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da 

Ordem de Serviço. 

22.3. Prazo de vigência contratual: O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

em conformidade com as disposições nela contidas, conforme dispõe o Parágrafo único do art. 84 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1.  São obrigações da contratada além daquelas exigidas em Lei 14.133/21: 

“Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, 

as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio 

da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.”. 

 

23.2.  Constituem obrigações da CONTRATADA também as especificadas no ITEM 22 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA - ANEXO I deste Edital. 

 

24.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

24.1.  O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei n° 14.133/2021. 

“CAPÍTULO IV - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, 

em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 

ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após extinção do contrato. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as cláusulas econômico-

financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio 

contratual.”. 

24.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/2021, as 

especificadas no ITEM 21 DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I deste Edital. 

 

25.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1.  Ficam aquelas estabelecidas nos subitens 7.17, 7.18, 7.18.1, 7.19, 7.20 do TERMO DE REFERÊNCIA, as 

quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

26.  DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

26.1.  Conforme art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato decorrente do presente certame deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, dessa forma, o referido 

Contrato terá como Gestor, o Gerente de Administração e Finanças, que será assistido e subsidiado por um ou mais 

Fiscais Administrativos e um Fiscal Técnico, por ele designado, conforme ITENS 10 e 11 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA - ANEXO I deste Edital. 

 

27.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

27.1.  O objeto deste Edital será recebido em conformidade com o art. 140, da Lei nº 14.133/21, descrito no ITEM 

13 DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I deste Edital. 

 

28.  DO PAGAMENTO E MEDIÇÕES 

28.1. O pagamento, decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Edital será efetuado conforme disposto nos 

ITENS 12, 15 e 16 DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I deste Edital. 

 

29.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

29.1. Ficam aquelas estabelecidas no item 19 e seus subitens do TERMO DE REFERÊNCIA, as quais foram 

devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

30.  DO REAJUSTAMENTO 

30.1. Ficam aquelas estabelecidas no item 17 do TERMO DE REFERÊNCIA, as quais foram devidamente aprovadas 

pelo ordenador de despesa do órgão requerente.  

 

31. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços será publicada na imprensa 
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Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à 

licitação. 

31.2. A Ata de Registro e Preços terá validade de 1 (um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do 

Estado. 

31.2.1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme disposto na Lei federal 14.133/2021, conforme item 18.2. do Anexo I – Termo de Referência. 

31.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas no 

Parágrafo único do art. 84, da Lei n° 14.133/21. 

31.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de 

preços a preferência em igualdade de condições. 

31.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

31.6. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto nº 

11.462, de 2023, a Lei Federal n° 14.133/21, e demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que 

a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

31.7. Nos termos do Decreto Federal n° 11.462/2023, a Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador. 

31.8. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

31.9. Os representantes legais deverão requerer seu login e senha para assinatura eletrônica da ata de registro 

de preços, por meio do SEI, no sítio do Governo do Estado de Rondônia. 

31.10. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF e em outros meios se a 

adjudicatária mantém as condições de habilitação. 

31.11. A detentora da ata será consultada sobre o interesse na manutenção do preço registrado, mediante a apresentação 

de nova proposta, próximo ao término da Ata de Registro de Preços Permanente ou consumido todo o seu quantitativo. 

31.12. Na hipótese de concordância da detentora da ata na manutenção do preço registrado, poderá ocorrer o 

reaproveitamento dos atos internos do procedimento licitatório para lançamento de nova fase externa com nova etapa 

de lances, em autos apartados, considerando o preço atualmente registrado como preço máximo para efeito de 

formulação de proposta para o(s) respectivo(s) item(ns); 

31.13. Caso não haja concordância, poderá ocorrer o reaproveitamento dos atos internos do procedimento licitatório 

para lançamento de nova fase externa com nova etapa de lances, em autos apartados, porém com a realização de nova 

pesquisa de mercado para estabelecimento de novo preço máximo para o objeto. 

31.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

31.14.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

31.14.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

31.14.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

31.14.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

31.15. Para o cadastro reserva disposto no item 31.14.2 a Pregoeira realizará as convocações no chat de mensagens 

durante o transcurso da sessão pública. 

31.16. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

31.17. O registro a que se refere o item 31.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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31.18. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

31.19. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 31.14.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

31.20. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

31.20.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

31.20.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

31.20.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

31.20.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

31.20.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

32. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

32.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

32.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

32.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração sem 

justificativa razoável; 

32.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 

ou 

32.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

32.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

32.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

32.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

32.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

32.4.1.  Por razão de interesse público; 

32.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

32.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

33.  DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

33.1.  Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - Unilateralmente pela Administração: 
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 

seu objeto, nos limites permitidos em lei; 

 

c) As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação; 

 

II - Por acordo entre as partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, 

em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 

valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

 

d.1) Será aplicada às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 

conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 

circunstâncias alheias ao contratado. 

 

33.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão 

apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos 

danos causados à Administração. 

 

33.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), 

nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

34.  DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

34.1.  O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

34.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

34.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

34.1.2.1. O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

35.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1.  Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

35.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de 

abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

35.3. Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o início da obra. 
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35.4. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua 

proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 

35.5. É facultado a PREGOEIRA ou AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar 

a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

35.6. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

35.7. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido 

neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas 

35.8. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta 

licitação. 

35.9. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 

14.133/2021, no artigo 138. 

35.10.  Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de 

habilitação apresentados na sessão. 

35.11.  A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

35.12.  É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação. 

35.13.  O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus documentos 

complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento 

do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor. 

35.14.  No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos complementares, prevalecerão 

as disposições do primeiro. 

35.15.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

35.16.  Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros 

documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo. 

35.17.  É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de 

recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas no 

Capítulo II-B – DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

35.18.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

35.19.  O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

36.  ANEXOS 

36.1.  Integram este Pregão Eletrônico, os seguintes anexos: 

ANEXOS 
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Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS 

ANEXO III CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(MODELO) 

ANEXO IV CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

ANEXO V RELAÇÃO E DECLARAÇÃO DE DISPONIBLIDADE (MODELO) 

ANEXO VI COMPOSIÇÃO DO BDI OBRA E SERVIÇOS (MODELO) 

ANEXO VII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO À 

ATA 

ANEXO VIII MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAS PRESAS 

OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

ANEXO X DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE, EM 

REGIME SEMIABERTO OU EGRESSAS APTAS AO TRABALHO 

ANEXO XI MATRIZ DE RISCOS 

ANEXO XII MEMÓRIA DE CÁLCULO ITENS RELEVANTES 

 

Porto Velho/RO, 03 de março de 2025. 
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ANEXO I 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

SUMÁRIO 

  

1. IDENTIFICAÇÃO 

2. DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

3. DO OBJETO E OBJETIVO 

4. DAS QUANTIDADES/COMPOSIÇÃO DOS LOTE/ DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13. DO RECEBIMENTO 

14. LIQUIDAÇÃO 

15. PRAZO DE PAGAMENTO 

16. FORMA DE PAGAMENTO 

17. REAJUSTE 

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20. HABILITAÇÃO 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII, LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021) 

23. DAS COOPERATIVAS 

24. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

25. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

27. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=57609469&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=0867dc7447a1dc4b698ac0fa794df782a9aa514b7547543157cdf26405d2ab6a#bookmark-LdZTSbXvnUFHQhmw
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=57609469&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=0867dc7447a1dc4b698ac0fa794df782a9aa514b7547543157cdf26405d2ab6a#bookmark-hslh2yTSLvLaAHZo
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=57609469&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=0867dc7447a1dc4b698ac0fa794df782a9aa514b7547543157cdf26405d2ab6a#bookmark-VtdVnuib2uw0Yv1M
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=57609469&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=0867dc7447a1dc4b698ac0fa794df782a9aa514b7547543157cdf26405d2ab6a#bookmark-c9KxiWaGbw1PXPiu
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29. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DO FORNECIMENTO ADICIONAL “CARONAS” 

30. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31. JUSTIFICATIVA PARA COMPRA ATRAVÉS DO REGISTRO DE PREÇO 

32. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

33. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

34. DOS CASOS OMISSOS 

35. DISPOSIÇÕES GERAIS 

36. ANEXOS 

  

IDENTIFICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 270001 Secretaria de Estado de Obras e Serviços 

Públicos – SEOSP. 

MODALIDADE - Pregão Eletrônico 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Maior desconto por Lote sobre os serviços e insumos 

das tabelas do SINAPI desonerada 

DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

O presente Termo de Referência foi elaborado em atendimento as regras que se pautam nos princípios 

estabelecidos na Constituição Federal, art. 37, inciso XXI, na Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 

(Lei de Licitações), no Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, na Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006 atualizada pela Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014, no Decreto 

Estadual nº 21.675 de 03 de março de 2017, na Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor) e outras normas que lhes sejam correlatas, tem a finalidade de instruir procedimento 

licitatório a ser deflagrado para "Registro de Preços de todos os serviços e materiais da tabela SINAPI para 

execução de serviços comuns de engenharia, nas unidades prediais pertencentes ao Estado de Rondônia", 

para atendimento das demandas da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO. 

DO OBJETO E OBJETIVO 

Do Objeto 

Registro de preços para eventual contratação, sob demanda, de empresas especializadas na 

prestação de serviços comuns de engenharia com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e 

acessórios na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no sistema nacional 

de pesquisa de custos e índices da construção civil, doravante denominada sinapi. necessários para atender 

as demandas com manutenção, conserto, conservação, reparo dentre outros, objetivando manter ou 

recuperar as instalações físicas das unidades prediais pertencentes ao estado de Rondônia para atendimento 

das demandas da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP/RO por um período de 12 

meses, nos termos descritos neste documento. 

 

LOTE REGIONAL 

MUNICÍPIOS E 

SEUS 

RESPECTIVOS 

DISTRITOS 

VALOR 

ESTIMADO 

BDI 

DESONERADO 

(32,78%) 

VALOR 

GLOBAL 

01 

PORTO 

VELHO; 

ARIQUEMES; 

JI-PARANÁ. 

PORTO VELHO, 

CANDEIAS DO 

JAMARI, ITAPUÃ DO 

OESTE, NOVA 

MAMORÉ E 

GUAJARÁ MIRIM, 

R$ 10.367.073,35 R$ 3.398.326,65 
R$ 

13.765.400,00 
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ARIQUEMES, 

MONTE NEGRO, 

CACAULÂNDIA, 

ALTO PARAÍSO, RIO 

CRESPO, CAMPO 

NOVO DE 

RONDÔNIA, 

CUJUBIM, BURITIS E 

MACHADINHO 

D'OSTE, JI-PARANA, 

PRESIDENTE 

MÉDICI, 

TEIXEIRÓPOLIS, 

OURO PRETO DO 

OESTE, VALE DO 

PARAÍSO, MIRANTE 

DA SERRA, JARU, 

URUPÁ, NOVA 

UNIÃO, 

THEOBROMA, 

ALVORADO DO 

OESTE, 

GOVERNADOR 

JORGE TEIXEIRA, 

VALE DO ANARI. 

02 

CACOAL; 

ROLIM DE 

MOURA. 

CACOAL, MINISTRO 

ANDREAZZA, 

PIMENTA BUENO, 

ESPIGÃO DO OESTE, 

SÃO FELIPE 

D’OESTE, 

PRIMAVERA DE 

RONDÔNIA, ALTO 

ALEGRE DOS 

PARECIS, ALTA 

FLORESTA D’O 

OESTE, ROLIM DE 

MOURA, SANTA 

LUZIA D’OESTE, 

NOVO HORIZONTE 

D’O OESTE, 

CASTANHEIRAS, 

NOVA 

BRASILÂNDIA 

D`OESTE, PARECIS, 

SÃO FRANCISCO DO 

GUAPORÉ, SÃO 

MIGUEL DO 

GUAPORÉ, 

SERINGUEIRAS E 

COSTA MARQUES. 

R$ 5.560.099,41 R$ 1.822.600,59 
R$ 

7.382.700,00 

03 VILHENA. 

VILHENA, 

COLORADO DO 

OESTE, 

CEREJEIRAS, 

R$ 2.900.964,00 R$ 950.936,00 
R$ 

3.851.900,00 
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CABIXI, 

CORUMBIARA, 

CHUPINGUAIA E 

PIMENTEIRAS 

D’OESTE. 

    TOTAL R$ 18.828.136,76 R$ 6.171.863,24 
R$ 

25.000.000,00 

 A distribuição dos valores monetários está alinhada com o planejamento da Coordenadoria 

Estratégica de Planejamento e Convênios - CEC, Estudo Técnico Preliminar 13 (0049455219). 

O registro de preços no valor total estimado não obriga a administração a executar todo o montante. A 

execução de qualquer percentual fica condicionada à liberação do orçamento. 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Art 6º inciso XXI alínea a da Lei 14.133 de 2023). Serviço comum de engenharia: todo serviço 

de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 

qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 

características originais dos bens; 

O prazo de vigência da Ata é de 1 (um) ano contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Do Objetivo 

Prover com infraestrutura mínima necessária a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP 

para atendimento das demandas institucionais, em melhorias e reformas consequentes de um período de 

intensa implantação, curto prazo executivo e carência de infraestrutura física nos imóveis da Administração 

(Estudo Técnico Preliminar 13 0049455219), cuja maioria trata de construções antigas ou com relativo 

tempo de construção, necessitando de intervenções. 

DAS QUANTIDADES/COMPOSIÇÃO DOS LOTE/ DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O valor estimado total do rol de serviços que potencialmente possam vir a serem executados 

na prestação de serviços comuns de manutenção, sob demanda, com fornecimento de materiais, 

equipamentos, mão de obra e acessórios necessários objetivando manter ou recuperar o espaço das 

instalações físicas dos prédios públicos no Estado de Rondônia já inclusos um BDI de até 32,78% em 

alinhamento com o preconizado no acórdão 2622/2013 do TCU e desoneração prevista na Lei 14.784, de 

27 de dezembro de 2023. 

A lista de imóveis do Poder Executivo Estadual consta na Relação de Imóveis (Estudo 

Técnico Preliminar 13 0049455219). 

A forma de contratação pode ser considerada uma forma parcelada, visto que as demandas serão contratadas 

individualmente, através de ordens de serviços específicas, com base nos preços das tabelas SINAPI 

DESONERADA e/ou SICRO e um desconto pré-estabelecido. 

Essa forma se mostra vantajosa visto que é possível garantir um bom desconto pela contratação de larga 

escala. 

O art. 40, ainda, estabelece em seus §§ 2o. e 3o.: 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que 

possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
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Sugere-se a adoção de contratação por lotes, com o objetivo de alcançar economia de escala, redução dos 

custos de gestão de contratos e a possibilidade de obter melhores condições ao lidar com o mesmo 

fornecedor. 

Para ampliar o interesse das empresas no processo licitatório e promover a competição regional, decidiu-se 

dividir o objeto em lotes, proporcionando também uma maior viabilidade econômica para os licitantes. 

Com o intuito de regionalizar as demandas, optou-se pela divisão do objeto em lotes, fundamentada na 

proximidade geográfica dos municípios de cada região. Essa estratégia visa facilitar a logística e incentivar 

a participação de empresas locais, promovendo assim a competição. Tal medida visa evitar a concentração 

de serviços em uma única empresa em várias áreas, seguindo a mesma linha estabelecida pelo registro de 

preços anterior, ARP 313/2022/SUPEL RO. 

LOTE REGIONAL MUNICÍPIOS E SEUS RESPECTIVOS DISTRITOS 

01 

PORTO VELHO; 

ARIQUEMES; 

JI-PARANÁ. 

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ DO 

OESTE, NOVA MAMORÉ E GUAJARÁ MIRIM, 

ARIQUEMES, MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA, ALTO 

PARAÍSO, RIO CRESPO, CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, 

CUJUBIM, BURITIS E MACHADINHO D'OSTE, JI-

PARANA, PRESIDENTE MÉDICI, TEIXEIRÓPOLIS, 

OURO PRETO DO OESTE, VALE DO PARAÍSO, 

MIRANTE DA SERRA, JARU, URUPÁ, NOVA UNIÃO, 

THEOBROMA, ALVORADO DO OESTE, GOVERNADOR 

JORGE TEIXEIRA, VALE DO ANARI. 

02 
CACOAL; 

ROLIM DE MOURA. 

CACOAL, MINISTRO ANDREAZZA, PIMENTA BUENO, 

ESPIGÃO DO OESTE, SÃO FELIPE D’OESTE, 

PRIMAVERA DE RONDÔNIA, ALTO ALEGRE DOS 

PARECIS, ALTA FLORESTA D’O OESTE, ROLIM DE 

MOURA, SANTA LUZIA D’OESTE, NOVO HORIZONTE 

D’O OESTE, CASTANHEIRAS, NOVA BRASILÂNDIA 

D`OESTE, PARECIS, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, 

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS E COSTA 

MARQUES. 

03 VILHENA 

VILHENA, COLORADO DO OESTE, CEREJEIRAS, 

CABIXI, CORUMBIARA, CHUPINGUAIA E 

PIMENTEIRAS D’OESTE. 

A distribuição dos valores monetários está alinhada com o planejamento da Coordenadoria Estratégica de 

Planejamento e Convênios - CEC, Anexo Informação nº 16/2023/SEOSP-CEC (Estudo Técnico Preliminar 

13 0049455219). 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 2.2. O objeto da contratação está 

previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações básicas deste termo de 

referência. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade  
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As empresas participantes do certame deverão adotar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, 

no que couber, em razão do disposto no Art. 5º IN MPOG nº 01/2010, no Art. 1º, Inciso II, da IN 

05/2017/MPOG, e no Art. 6º, do Decreto Estadual nº 21.264/2016: 

Os produtos comercializados devem ser constituídos no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

As licitantes devem observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares. 

Os produtos comercializados devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. 

Os produtos comercializados não podem conter substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

A empresa contratada deverá visar sempre a economia da manutenção e operacionalização da edificação, a 

redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o 

impacto ambiental, com relação aos critérios de sustentabilidade ambiental; 

Utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de 

manutenção; 

Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, fazendo reutilização da água para outros fins, 

sempre que possível; 

À contratada caberá o fiel cumprimento do PGRCC (Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção 

Civil nas condições determinadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA), sob pena de 

multa;  

A empresa contratada será responsável pela retirada e transporte do entulho para local apropriado, 

autorizado para receber os materiais; 

Sempre que possível, deverá separar os resíduos recicláveis e encaminhar para coleta seletiva para 

reciclagem. Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NB publicadas sobre resíduos sólidos. 

A contratada deverá destinar às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, quando 

couber; 

A Contratada deverá adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem 

inservíveis para o processo de reutilização, quando couber;  

A Contratada deverá utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 

Subcontratação 

O objeto será executado diretamente pela CONTRATADA, sendo limitada a subcontratação até 25% (vinte 

e cinco por cento), destinada às atividades complementares como: fornecimento de concreto, marcenaria, 

esquadrias em geral, vidraçaria, metalúrgica e cabeamento estruturado. 

 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado para execução da parte que lhe for repassada, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

A subcontratação deverá ser precedida da aprovação da fiscalização. As empresas subcontratadas 

cumprirão com o mesmo rigor as obrigações trabalhistas e previdenciárias assim com também, quanto ao 

cumprimento das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 
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É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se 

tratar de serviços comuns de engenharia, como pequenas reformas e manutenção predial, e pelas 

características inerentes ao objeto não se faz adequada tal exigência. 

Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços, para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, poderá ser realizada pelo licitante interessado sendo assegurado, 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 07:30 horas às 13:30 horas.  

O prazo para a realização da vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura do certame; 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

A falta de pedido expresso de vistoria pressupõe que o licitante conhece todas as condições da contratação 

pretendida descritas no edital. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dificuldade de trajeto, deslocamentos, disponibilidade ou custos de materiais, mão de obra e insumos, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A prestação dos serviços englobará a realização de manutenção predial e pequenas reformas, contemplando 

o fornecimento de peças, insumos, materiais e toda a mão de obra necessária a execução do serviço 

contratado, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, nos prédios públicos conforme 

relação de imóveis (Estudo Técnico Preliminar 13 0049455219). 

Os serviços serão autorizados por meio de ordem de serviços e seus valores serão obtidos pela tabela 

SINAPI vigente à época da lavratura do contrato, com a incidência do BDI e do desconto definidos na 

proposta pelo licitante vencedor. 

Nas Ordens de Serviços devem constar os itens da tabela SINAPI, necessários para a execução dos 

respectivos serviços contendo código, descrição sintética, quantidades, prazo de execução e valores 

unitários e totais de cada item. 

Quando não houver composição específica para um serviço pleiteado pela administração, será adotada a 

seguinte ordem de prioridades: 

Deverá ser utilizada, preferencialmente, composição existente na Tabela do SINAPI desonerada, 

adaptando-se, conforme o caso, índices e valores de insumos e mão de obra, podendo ser elaboradas novas 

composições unitárias embasando exclusivamente em insumos e serviços do SINAPI DESONERADO; 

Na inexistência de composição nas tabelas SINAPI para o serviço desejado, deverá ser utilizada 

composição SICRO (DNIT); 
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Não havendo insumos e/ou serviços na tabela SINAPI, nem no SICRO, poderão ser adotadas, mediante 

justificativa técnica, fontes privadas, como as Tabelas de Composições de Preços para Orçamentos, da 

Editora PINI, e o Informativo SBC; 

Se as tabelas para elaboração dos orçamentos de referência de que trata os itens a, b e c não contemplarem, 

de modo adequado, os itens constantes no projeto, o preço de referência será obtido na forma do art. 51 do 

Decreto N° 28.874, de 25 de janeiro de 2024. 

Para composição dos preços a serem pagos aos serviços contratados: [ (Preço de custo referencial do serviço 

X quantidade) + BDI ] - Desconto da empresa = Preço a ser pago. 

Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Ordem de Serviços - OS, para fins de avaliação dos 

custos e prazo de execução dos serviços, pela empresa contratada, os seguintes documentos: 

• Planilha Orçamentária: Conterá a listagem dos serviços, suas unidades, quantidades, preços unitários 

e preços totais. 

• Planilha Composição de Custos Unitários: as composições unitárias são o conjunto de insumos, mão 

de obra, equipamentos e serviços acessórios que juntos subsidiam o preço unitário do serviço estipulado na 

planilha orçamentária. 

• Planilha Cronograma Físico-Financeiro: será definido o prazo máximo para a realização dos serviços 

descritos na planilha orçamentária, bem como, os percentuais de avanço físico- financeiro, de cada etapa. 

• Planilha Composição BDI: Em cada orçamento deverá estar incluído o cálculo do BDI daquele serviço, 

nos moldes da proposta vencedora e ajustado o ISS para o município em que os serviços serão prestados. 

• Memorial Descritivo (quando necessário para definição dos serviços): contendo especificações 

técnicas e orientações dos padrões de qualidade exigidos, bem como, as formas de medição e aceitação do 

serviço. 

• Projetos, croquis e detalhamentos necessários para a caracterização dos serviços (quando necessário 

para definição dos serviços); 

• Declaração, emitida pelo autor da planilha de que os preços estão em Compatibilidade com SINAPI, 

em acordo com o Decreto Nº 7.983, de 08/04/2013, bem como que os quantitativos encontram-se de acordo 

com o projeto de engenharia a que se refere e que o BDI encontra-se nos limites estabelecidos pelo TCU; 

• Fotografias da área de intervenção; 

• Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do autor da planilha, e ART (s) do (s) projeto (s), se 

houver. 

As peças técnicas também poderão ser elaboradas pela Contratante. 

Demais documentos, caso sejam existentes, referentes à área objeto de intervenção, serão colocados à 

disposição da CONTRATADA, que se incumbirá de executar quaisquer conferências e/ou levantamentos 

que se fizerem necessários para o desenvolvimento do trabalho. 

Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá elaborar os diários de obra, conforme modelo 

indicado pela CONTRATANTE, para registro toda e qualquer atividade, ainda que de escritório e não do 

canteiro de obras propriamente dito, inclusive com registros fotográficos e comunicações entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Na fase de execução do serviço, a respectiva Ordem de Serviço poderá ser alterada qualitativa ou 

quantitativamente para que os serviços demandados correspondam aos serviços realizados. 

O prazo de execução dos serviços demandados será definido na Ordem de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE. 

Não poderá o licitante vencedor recusar-se a executar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, mesmo 

que em pequena quantidade, estando sujeitos as penalidades. 
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De acordo com a dimensão e complexidade dos serviços eventuais ou corretivos a serem realizados, será 

definido o prazo de execução em comum acordo entre a Fiscalização do contrato e a Contratada. Tal prazo, 

desde que aprovado pela Fiscalização, será registrado na Ordem de Serviço.  

Se não houver concordância do prazo de execução entre as partes, prevalecerá o estabelecido pela 

fiscalização, inclusive em caso de demora de resposta pela contratada. 

A comissão de fiscalização deverá acompanhar os serviços demandados para evitar atrasos na sua execução. 

A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da 

Ordem de Serviço. 

O prazo para a execução do serviço constará expressamente na O.S, respeitando o grau de necessidade da 

Instituição, no que tange ao tempo a ser cumprido para o atendimento de cada demanda. 

Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a CONTRATANTE, e que não tenham sido 

autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo à CONTRATADA 

qualquer alegação em contrário. 

Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal do 

Serviço e/ou Gestor do Contrato. 

O recebimento dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço e orçamento dar-se-ão conforme item 

13 deste Termo de Referência. 

Em atendimento ao art. 121 do Decreto Estadual nº 28.874/2024, fica definido o valor mínimo de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), já com aplicação de desconto e BDI, para cada ordem de serviço a ser exarada 

pelos órgãos gerenciador, participantes e não participantes. 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

O valor global de referência para execução plena do serviço para eventual contratação de empresa que 

prestará serviços de manutenção predial eventuais e sob demanda a serem executadas nos imóveis (Estudo 

Técnico Preliminar 13 0049455219), baseada na TABELA SINAPI DESONERADA, está estimado em R$ 

25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), sendo o total previsto pela CEC - Coordenadoria 

Estratégica de Planejamento e Convênios para investimentos em contratação de serviços comuns de 

engenharia que visem a manutenção, adequação e adaptações prediais. 

Considerando que a ARP terá validade de 1 (um) ano, a partir da sua publicação, alguns serviços também 

poderão ser contratados via adesão no exercício 2025. 

PERCENTUAL DE DESCONTO 

Conforme Estudo Técnico Preliminar 13 (0049455219), para estimativa do percentual de desconto foi 

realizado consulta das atas de registro de preços com objeto semelhante (registro de preços para contratação 

de serviços comuns de engenharia com base de preços na Tabela Sinapi) e que estão dentro do prazo de 

vigência. Consulta esta realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas e Portal da Transparência 

dos órgãos. 

O desconto médio obtido foi de 23,08%, sendo este o desconto levantado apenas para fins de estudo, não 

sendo utilizado para definição de percentuais mínimos e máximos. 

O vencedor do certame será o licitante que oferecer o maior desconto percentual sobre esse valor. Esse 

desconto será mantido durante a vigência do contrato e incidirá sobre novos itens que venham a ser 

incluídos por meio de termos aditivos. 

BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 

O percentual aplicado ao BDI (Benefício sobre Despesas Indiretas) foi calculado com base no Acórdão n° 

2622/2013 do Tribunal de Contas da União, o qual traz o índice de 32,78% para caso de obras e serviços 

de baixa complexidade. A composição do BDI consta na Memória de Cálculo BDI (0049993637), ANEXO 

1. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50914830&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=05a46830388ca9b5aa3bd91f6754e3bf40206df3414689cf0f87d401b1fcd4a5d57500ce0344d14adc5e85c5a6070689224bd17e6cd278556819047e3e581633e47b4645e557baeea8833714cd12b0a8d753558e4664add77403195361524ba8
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50914830&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=05a46830388ca9b5aa3bd91f6754e3bf40206df3414689cf0f87d401b1fcd4a5d57500ce0344d14adc5e85c5a6070689224bd17e6cd278556819047e3e581633e47b4645e557baeea8833714cd12b0a8d753558e4664add77403195361524ba8
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51486658&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cac7202422d1386146d0050f1915366a66e40470fd5d948b3c32f135709c3576d57500ce0344d14adc5e85c5a6070689224bd17e6cd278556819047e3e581633e47b4645e557baeea8833714cd12b0a8d753558e4664add77403195361524ba8
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Por conta dos lotes serem compostos por diversos municípios, para a fase de licitação, o percentual de BDI 

será fixo, com exceção do item 6.3 da tabela abaixo, que trata do ISS, que deverá ser ajustado pelo 

profissional responsável pela elaboração da planilha orçamentária, o qual deverá apurar qual o percentual 

de ISS vigente no município em que serão prestados os serviços para fazer o ajuste devido. 

O BDI é composto de acordo com a tabela abaixo: 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) TAXA (%) 

1 AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL R$ - 4,00%  

2 SG - SEGUROS e GARANTIA R$ - 0,80%  

3 R - RISCOS R$ - 1,27%  

4 DF - DESPESAS FINANCEIRAS R$ - 1,23%  

5 L - LUCRO BRUTO R$ - 7,40%  

6 I - IMPOSTOS R$ - 13,15%  

6.1 PIS 0,65%  

6.2 COFINS 
3,00%  

6.3 ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL) 
5,00%  

6.4 CONTRIB.PREV. SOBRE REC. BRUTA - CPRB 4,50%  

TOTAL DO BDI (R$) R$ -    

PREÇO DE VENDA (R$) R$ -    

BDI (%)   32,780%  

 

Onde: 

AC: taxa de administração central; 

SG: taxa de garantias e taxa de seguros; 

R: taxa de riscos; 

DF: taxa de despesas financeiras; 

L: taxa de lucro/remuneração; 

I: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB). 

Pelas particularidades do objeto deste Termo de Referência: a) registro de preços para contratações futuras 

e eventuais sob demanda; b)distribuição dos lotes por regionais que englobam diversos municípios e com 

distâncias variadas dos centros comerciais). Foi adotado as taxas médias constantes no Acórdão n° 

2622/2013 do TCU para os itens 1 a 5. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A CONTRATADA deverá emitir uma ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou documento 

equivalente, conforme o conselho com o qual o profissional responsável técnico pela execução dos serviços 

tenha vínculo, referente aos serviços contratados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 

da ata registro de preços.  
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 

prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Os responsáveis que irão acompanhar, fiscalizar e receber os serviços são os designados por portaria 

específica. 

As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores 

em tempo hábil para a adoção das medidas conveniente; 

O exercício da fiscalização pela CONTRATANTE, não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei 14.133/21). 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V);  

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 

cumprimento de prazos de entrega, cuja remuneração será adequada à medida que as Ordens de Serviço 

atendam ou não os prazos estabelecidos nas Ordens de Serviço. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

Será considerado atraso quando o Recebimento Definitivo ultrapassar o prazo definido para execução da 

Ordem de Serviço. 

O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, a critério da fiscalização, poderá ser objeto 

apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da prestação. 

Para serviços com prazo de execução maiores que 30 dias, poderão ser realizadas medições mensais, a 

critério da fiscalização; 

Transcorridos 30 dias de execução, a contratada deverá encaminhar à comissão de fiscalização a planilha 

de medição dos serviços, constando no mínimo os seguintes itens: item, descrição, unidade, quantidade, 

preço unitário com BDI (já aplicado o desconto ofertado na licitação), preço total daquele item, percentual 

executado nessa medição, quantidade executada nessa medição. Ao final da planilha de medição deve 

constar os totais dos percentuais, quantidades e valores; 

A comissão de fiscalização realizará vistoria in loco para medir os serviços executados e comparar com a 

planilha de medição apresentada pela CONTRATADA; 

Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão ser novos, sem uso e estarem de 

acordo com as especificações técnicas do fabricante; 

Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços efetivamente concluídos e aceitos, de acordo 

com as medições elaboradas pela fiscalização do CONTRATANTE;  

A execução dos serviços deverá seguir os projetos, memoriais técnicos e memoriais descritivos, elaborados 

pela SEOSP, que, quando necessários, serão entregues junto da Ordem de Serviço;  

Para a perfeita execução dos serviços, deverão ser verificadas todas as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas –ABNT e outras aplicáveis; 

Os critérios de quantificação e medição adotados para todos os serviços são os constantes nos cadernos 

técnicos presentes no sumário de publicações do SINAPI referente ao mês do orçamento de referência. 
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Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

não produzir os resultados acordados, 

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

DO RECEBIMENTO 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto na Ordem de Serviço ou Cronograma 

Físico Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Artigos. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 

11.246, de 2022) 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 

e administrativo.  

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 

da Lei nº 14133, de 2021) 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 
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Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).  

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização.  

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

Caso Contratada não concorde com os descontos apontados na autorização de faturamento, terá 5 (cinco) 

dias úteis para contestá-los, apresentando as devidas justificativas. Se forem acatadas, total ou parcialmente, 

os descontos serão revisados e nova autorização será emitida. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 



ERALDA ETRA MARIA LESSA           

Pregoeira/SUPEL/RO 

 

 Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 
 
  

Av. Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira - Ed Pacaás Novos - 2º andar, CEP 76801-470, Porto Velho/RO –Fone: (69) 3212-9243. 

 

Processo. Adm. nº 0069.000050/2024-88 

Pregão Eletrônico nº 90160/2024/SUPEL/RO 

 

Página: 44/81 

 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

INCC de correção monetária. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá fazer referência nas ordens de serviços. 

O valor do pagamento será calculado considerando-se os serviços prestados de acordo com valores 

estabelecidos nas Ordens de Serviços, sendo devidos somente aqueles efetivamente executados no período. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

REAJUSTE 

Os preços definidos no instrumento contratual, serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
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Por se tratar de objeto com valores vinculados a tabelas de preços oficiais (SINAPI, por exemplo) e 

considerando que tais tabelas são atualizadas mensalmente, o reajuste do objeto estará vinculado a esta 

condicionante, obrigatoriamente. 

Assim, a data-base, para fins de reajuste, das contratações que advirem do registro de preços deste 

procedimento, será definida como o mês de referência da tabela de preços oficiais utilizada para orçar a 

planilha orçamentária dos serviços. 

Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, conforme Art. 145 da Lei 14.133/21 e 

Orientação Normativa AGU nº 76 de 2023. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de REGISTRO DE PREÇO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA pelo critério de de julgamento MAIOR DESCONTO 

POR LOTE sobre os serviços e insumos das planilhas do SINAPI; 

No valor deverá estar previstas e inclusas todas as despesas relativas a impostos, taxas, frete e demais 

encargos manutenção, remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas com 

o fornecimento de transporte, alimentação, uniforme e treinamento dos profissionais envolvidos na 

execução do serviço e todos os demais custos diretos e indiretos pertinentes ao escopo desta contratação 

Critérios de aceitabilidade de preços 

O prazo de validade da Proposta deverá ser de no mínimo de 90 (noventa) dias e seguir o modelo que 

constará no Edital de Licitação. 

A empresa vencedora deverá apresentar proposta de preço, conforme quadro abaixo: 

 

LOTE REGIONAL 

MUNICÍPIOS 

E SEUS 

RESPECTIVO

S DISTRITOS 

VALOR 

ESTIMADO 

BDI 

DESONERAD

O (32,78%) 

VALOR 

GLOBAL 

PERCEN

TUAL DE 

DESCON

TO (com 

duas casa 

decimais) 

1 

PORTO 

VELHO; 

ARIQUEME

S; 

JI-PARANÁ. 

PORTO 

VELHO, 

CANDEIAS 

DO JAMARI, 

ITAPUÃ DO 

OESTE, NOVA 

MAMORÉ E 

GUAJARÁ 

MIRIM, 

ARIQUEMES, 

MONTE 

NEGRO, 

CACAULÂNDI

A, ALTO 

PARAÍSO, RIO 

CRESPO, 

CAMPO NOVO 

DE 

RONDÔNIA, 

CUJUBIM, 

BURITIS E 

MACHADINH

R$ 

10.367.073,35 

R$ 

3.398.326,65 

R$ 

13.765.400,00 
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O D'OSTE, JI-

PARANA, 

PRESIDENTE 

MÉDICI, 

TEIXEIRÓPOL

IS, OURO 

PRETO DO 

OESTE, VALE 

DO PARAÍSO, 

MIRANTE DA 

SERRA, JARU, 

URUPÁ, 

NOVA UNIÃO, 

THEOBROMA, 

ALVORADO 

DO OESTE, 

GOVERNADO

R JORGE 

TEIXEIRA, 

VALE DO 

ANARI. 

2 

CACOAL; 

ROLIM DE 

MOURA. 

CACOAL, 

MINISTRO 

ANDREAZZA, 

PIMENTA 

BUENO, 

ESPIGÃO DO 

OESTE, SÃO 

FELIPE 

D’OESTE, 

PRIMAVERA 

DE 

RONDÔNIA, 

ALTO 

ALEGRE DOS 

PARECIS, 

ALTA 

FLORESTA 

D’O OESTE, 

ROLIM DE 

MOURA, 

SANTA LUZIA 

D’OESTE, 

NOVO 

HORIZONTE 

D’O OESTE, 

CASTANHEIR

AS, NOVA 

BRASILÂNDI

A D`OESTE, 

PARECIS, SÃO 

FRANCISCO 

DO GUAPORÉ, 

SÃO MIGUEL 

DO GUAPORÉ, 

R$ 5.560.099,41 
R$ 

1.822.600,59 

R$ 

7.382.700,00 
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SERINGUEIRA

S E COSTA 

MARQUES. 

3 VILHENA. 

VILHENA, 

COLORADO 

DO OESTE, 

CEREJEIRAS, 

CABIXI, 

CORUMBIAR

A, 

CHUPINGUAI

A E 

PIMENTEIRAS 

D’OESTE. 

R$ 2.900.964,00 R$ 950.936,00 
R$ 

3.851.900,00 
  

Obs.: O valor global permanece inalterado, a competição é sob o percentual de desconto, o qual 

incidirá diretamente nos preços unitários das tabelas de referenciais definidas neste Termo de 

Referência. Tal percentual de desconto será limitado a duas casas decimais, formato 00,00%. Não 

serão aceitas propostas com mais de duas casas decimais. 

Conforme Estudo Técnico Preliminar 13 (0049455219), para estimativa do percentual de desconto foi 

realizado consulta das atas de registro de preços com objeto semelhante (registro de preços para contratação 

de serviços comuns de engenharia com base de preços na Tabela Sinapi) e que estão dentro do prazo de 

vigência. Consulta esta realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas e Portal da Transparência 

dos órgãos. 

O desconto médio obtido foi de 23,08%, sendo este o desconto levantado apenas para fins de estudo, não 

sendo utilizado para definição de percentuais mínimos e máximos. 

O vencedor do certame será o licitante que oferecer o maior desconto percentual sobre esse valor. Esse 

desconto será mantido durante a vigência do contrato e incidirá sobre novos itens que venham a ser 

incluídos por meio de termos aditivos. 

Serão desclassificadas as propostas que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela 

Administração, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; 

A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada; 

Conforme o parágrafo § 4º do art. 59 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, ou seja, desconto maior que 25%. 

O valor do Benefício e Despesas Indiretas (BDI) adotado para estimar os custos é de 32,78%, conforme 

composição do BDI (0049993637) e detalhamento constante no item 9.3 deste Termo de Referência. 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será Regime de Execução por Preço Unitário. 

Modo de disputa 

Esta licitação será processada pelo modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que as licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com intervalo mínimo de 1 % (um por centro) entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta, e a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. Encerrado esse prazo, 

o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=50914830&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=05a46830388ca9b5aa3bd91f6754e3bf40206df3414689cf0f87d401b1fcd4a5d57500ce0344d14adc5e85c5a6070689224bd17e6cd278556819047e3e581633e47b4645e557baeea8833714cd12b0a8d753558e4664add77403195361524ba8
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51486658&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cac7202422d1386146d0050f1915366a66e40470fd5d948b3c32f135709c3576d57500ce0344d14adc5e85c5a6070689224bd17e6cd278556819047e3e581633e47b4645e557baeea8833714cd12b0a8d753558e4664add77403195361524ba8
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Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de menor valor e os 

autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam fazer um lance final e fechado, 

em até cinco minutos, que será mantido em sigilo até o encerramento deste prazo. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A LICITANTE está sujeita a aplicação das sanções previstas nos Artigos 155 até 163 da Lei 14.133/21, 

além daquelas determinadas por legislação específica, decretos e regulamentos; 

A aplicação das sanções, não exclui, em hipótese alguma a reparação integral do dano causado à 

Administração Pública; 

São infrações administrativas - nos termos do Artigo 155 da Lei 14.133/21: 

"Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013." 

As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em 

desfavor da CONTRATADA, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a 

terceiros; 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos percentuais de multa conforme a tabela a 

seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que 

surgirem, conforme o caso: 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO MULTA (*) 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência; 
4,0% por dia 

02 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência; 
1,6% por dia 

03 

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar; por ocorrência. 

0,4% por dia 

04 

Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 

caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

3,2% por dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO MULTA (*) 

05 

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, 

assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas à execução deste contrato; por dia e por ocorrência; 

3,2% por dia 

06 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo 

que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência; 

0,8% por dia 

07 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 
0,8% por dia 

08 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, 

observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; 

por serviço, por ocorrência; 

0,4% por dia 

09 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 
0,2%por dia 

10 

Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente 

ou não atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por 

dia. 

0,2%por dia 

(*) Incide sobre a parte inadimplida. 

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que 

ensejará a rescisão contratual; 

As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a 

CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei; 

As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se 

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e 

comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido; 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP. 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 

licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 

em razão do contrato decorrente desta licitação: 

Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além das 

previstas na legislação vigente; 
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Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a licitante poderá sofrer sem 

prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções previstas, que poderão 

ser aplicadas cumulativamente; 

As sanções aqui previstas, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela administração pública; 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores;  

Sociedade empresária estrangeira: Não havendo necessidade de ampliação do universo de competidores em 

vista da ausência de interessados no mercado nacional com condições de conduzir uma ampla e isonômica 

competição, não será permitida a participação de empresas estrangeiras neste certame.  

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Com base nos dados constantes no BALANÇO PATRIMONIAL apresentado, a Comissão de Contratação 

de Obras verificará se a licitante atende aos seguintes requisitos: 

A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices de Liquidez Geral (LG), e 

Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um inteiro); 

A licitante deverá comprovar possuir, sob pena de inabilitação, possuir capital mínimo ou Patrimônio 

Líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado do edital, para cada LOTE. 

As LICITANTES constituídas no exercício de 2024, para comprovar a sua boa situação financeira, com 

vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto da licitação, obedecidas às 

formalidades e exigências da lei, apresentarão BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA, 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, para que a Comissão de Contratação de Obras, possa 

verificar se a licitante possui: 

Capital Social correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação, nos termos do art. 

69, § 4º da Lei 14.133/21, para cada LOTE. 

Para participar de um ou de todos os lotes, a empresa deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio 

Líquido de no mínimo 10% do valor do somatório dos lotes. 

No caso do licitante classificado em mais de um lote, o aferimento do cumprimento das disposições acima 

levará em consideração a soma de todos os valores referencias. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 10.41. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
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A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

Registro ou inscrição regular da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas 

no Termo de Referência, em plena validade; 

Caso a Empresa seja de outro Estado da Federação e não apresente a certidão de registro do CREA de 

Rondônia, deverá apresentar, antes do início dos serviços, o registro no CREA-RO, de acordo com o art.3º, 

§ 1º, inciso II, da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019, do CONFEA. 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Comprovação de vínculo profissional de um Engenheiro Civil ou um Arquiteto a ser realizada com a 

apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; do 

contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio; do contrato de trabalho ou, ainda; de 

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada 

de declaração de anuência do profissional. 

Atestados de capacidade técnica operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da licitante, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

Para o Lote 1:  

Serviços Unidade 
Quantidade 

mínima 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

porcelanato e/ou Piso em granilite, marmorite ou 

granitina 

m2 2.710,25 

Pintura látex acrílica em paredes m2 10.958,84 

Telhamento com telha ondulada fibrocimento 

e/ou Telhamento com telha termoacústica 
m2 8.994,33 

Para o Lote 2: 

Serviços Unidade 
Quantidade 

mínima 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

porcelanato e/ou Piso em granilite, marmorite ou 

granitina 

m2 1.453,57 

Pintura látex acrílica em paredes m2 5.877,48 

Telhamento com telha ondulada fibrocimento e/ou 

Telhamento com telha termoacústica 
m2 4.823,87 

Para o Lote 3: 

Serviços Unidade 
Quantidade 

mínima 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

porcelanato e/ou Piso em granilite, marmorite ou 

granitina 

m2 758,40 

Pintura látex acrílica em paredes m2 3.066,55 
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Telhamento com telha ondulada fibrocimento e/ou 

Telhamento com telha termoacústica 
m2 2.516,84 

Deve-se observar a seguinte condição: Os atestados devem comprovar a administração de equipes com, 

no mínimo, 6 (seis) postos de trabalho simultâneos, podendo ser comprovados por contrato singular ou em 

contratos concomitantes. Para atendimento do item a empresa deverá apresentar declaração/relatório 

complementar detalhando os locais, serviços, contratos e quantitativos executados em cada posto de 

trabalho. 

As parcelas de maior relevância foram obtidas através dois itens da curva A das planilhas orçamentárias 

das contratações de serviços comuns de engenharia do último registro de preços da Seosp, ARP nº 

313/2022, até o valor aproximado de 10% do valor estimado para o lote 1 e posteriormente distribuído 

proporcionalmente aos lotes 2 e 3. Conforme a memória de cálculo de itens relevantes - ANEXO 2 

(0056610664). 

A medida estabelecida no item anterior visa a melhoria da contratação mediante experiências anteriores. 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, 

e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso.  

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Fase de habilitação das licitações 

Nos termos do artigo 63 da Lei nº 14133, na fase de habilitação das licitações: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 

somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

Receber, no todo ou em parte, o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58466776&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=829b44d61f1b8757f537c36dc413b65c735093585ce396e52e6de2f42dc263d8d57500ce0344d14adc5e85c5a6070689224bd17e6cd278556819047e3e581633e47b4645e557baeea8833714cd12b0a8d753558e4664add77403195361524ba8
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Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem em desacordo com o especificado ou por qualquer 

outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

Reter créditos e aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021): 

Cientificar o órgão de representação judicial do Estado para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

Responder eventuais pedidos de Repactuação e de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

(Revisão contratual) feitos pelo contratado os prazos serão os consignados no item deste Termo que tratam 

desses assuntos respectivamente. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII, LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021) 

São obrigações da Contratada/Fornecedor 

Além das demais obrigações exigidas em Lei, a empresa contratada deverá: 

Executar os serviços de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos; 

Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação; 

Executar os serviços licitado no preço, forma e prazo estipulados na proposta; 

Entregar as quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada ordem de serviço; 

Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos, perdas e danos quando for constatado que tenham sido 

ocasionados em decorrência do fornecimento do objeto; 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas e 

todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, devendo efetuar os respectivos 

pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei;  

Executar os serviços no local definido neste instrumento; 

Executar fielmente o Contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na 

Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, de forma a não interferir no andamento das atividades da 

CONTRATANTE; 

Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso 

decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer 
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exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade;  

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, com base no art. 

132, do Decreto nº 28.847/2024, ou seja, não pode a Administração aumentar o quantitativo de bens e 

serviços fixados na Ata. Por sua vez, os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão 

ser alterados em até 25% (vinte e cinco por cento), observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133/21; 

Responder, em relação aos seus colaboradores, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços 

e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, 

vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda 

a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados;  

Providenciar a imediata substituição de qualquer profissional que não atenda às necessidades e exigências 

inerentes à execução dos serviços contratados; 

Manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente 

habilitados, treinados e qualificados para o adequado fornecimento da solução conforme exigido neste 

Termo de Referência e em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou o alcance dos níveis 

de serviços estabelecidos deverão ser imediatamente comunicados; 

Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 

contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 

ativa ou passiva, com a CONTRATANTE; 

Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, atendendo prontamente 

quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto 

contratual; 

A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de 

total responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA, seus 

prepostos ou empregados, quando tais atos forem praticados na execução do objeto do contrato ou com 

acesso, informação ou meios obtidos em decorrência deste, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Declarar que se compromete a informar a SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua 

habilitação, observadas as penalidades cabíveis; 

Declarar cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Declarar a conformidade com o disposto no art. 12 da Constituição do Estado de Rondônia; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. (art. 92, XVI, da Lei 14.133/2021). 

Obrigatoriedade de cumprimento de cotas de aprendizes, em decorrência das licitações que tenham como 

objeto a contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades 

demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá ser 

priorizado(a) adolescente entre 14 a 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade e ou risco social, 
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nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação 

conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 

Nos termos do Decreto Estadual n° 25.783/2021, a contratada deverá empregar, no percentual mínimo de 

2% (dois por cento), mão de obra formada por pessoas privadas de liberdade, em regime semiaberto ou 

egressos do sistema prisional. 

DAS COOPERATIVAS 

Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da natureza do 

serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo empregatício entre os 

executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria Administração 

Pública. 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

A contratação se destina a execução de serviços que não promovam a inovação do espaço físico da natureza 

ou substancial alteração das características originais de bem imóvel, com ações, objetivamente 

padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens 

móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens. 

A OT 02/2009 do IBRAOP – Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas, serviço de engenharia 

pode ser definido ao item 4 como: "Serviço de Engenharia é toda a atividade que necessite da participação 

e acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66, tais como: 

consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir. 

Incluem-se nesta definição as atividades profissionais referentes aos serviços técnicos profissionais 

especializados de projetos e planejamentos, estudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações, assessorias, 

consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento". 

Tomando por base objetivo da contratação, descrito anteriormente, o objeto constante neste TR é 

caracterizado como serviço comum de engenharia de que trata o art. 6º, inciso XXI, b, da Lei 14.133 de 

2021, haja vista que os padrões de qualidade e todas as características gerais e específicas de suas prestações 

são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas. 

No momento da contratação, além do exposto no item 8, deste TR, o setor técnico competente deverá 

observar se os serviços possuem as características expostas nos itens 24.1, 24.2 e 24.3 para o correto 

enquadramento. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão na seguinte natureza de despesa: 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO, 

ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÕES PREDIAIS DAS EDIFICAÇÕES DO 

PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

Natureza 

da 

Despesa: 

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica: Despesas orçamentárias decorrentes da 

prestação de serviços por pessoas jurídicas para órgãos 

públicos [...] Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público - MCASP 10ª Ed. Pág. 92. 

GPF 339 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Tendo em vista que o processo em tela visa a à elaboração de ata de registro de preços, deixa-se de indicar, 

neste momento, a rubrica orçamentária pela qual será executada a despesa, o que será feito quando da 

efetivação da contratação. 

A presente decisão está ancorada no Decreto Estadual N. 28.874/2014, art. 64º, §1º, base jurídica a qual 

colaciono abaixo: 

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:48458
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:48458
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DECRETO ESTADUAL Nº 28.874/2024, art. 64º, §1º: “Nas licitações para registro de preços é 

dispensado o atesto da existência de créditos orçamentários, sendo suficiente a indicação do código do 

elemento de despesa correspondente”. 

DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

O objeto do presente Termo de Referência visa oferecer a infraestrutura mínima necessária ao atendimento 

das demandas institucionais, atender com celeridade as diversas solicitações de manutenção, conserto e 

conservação, objetivando manter ou recuperar o espaço das instalações físicas Dos prédios públicos, 

consequentes de um período de intensa implantação, cuja maioria trata de construções antigas ou com 

relativo tempo de construção, necessitando de intervenções. Importante estabelecer aqui um considerável 

divisor semântico entre a natureza dos serviços a que se destina este projeto básico das demais obras e 

construções executadas em outros certames e modalidades por esta Administração, tratando-se, no presente 

caso, de adaptações nos imóveis utilizados ou pequenas reformas, que atender ao objetivo da unidade, 

possibilitando a oferta contínua e ininterrupta de estrutura mínima adequada a atividade finalística do órgão, 

a pesquisa e a extensão rural. Impende ainda registrar acerca da necessidade premente do objeto, exigindo 

da Administração uma resposta rápida, diante de demandas que surgem. 

Reduzir custos administrativos com a realização de vários processos licitatórios para a execução de serviços 

de pequeno vulto financeiro no Interior do Estado de Rondônia; 

Dotar o Estado de Rondônia de instrumento de contratação capaz de atender, de forma rápida e eficaz, a 

maioria das solicitações de serviços de manutenção, com a finalidade de manter o Patrimônio Público, 

promover a segurança de servidores, serventuários e público geral, bem como, garantir a continuidade dos 

Serviços Públicos prestados por esse Poder; 

A pretensa contratação também se justifica, em suma, pela indisponibilidade de mão de obra especializada 

no quadro de servidores da SEOSP para a execução de serviços de manutenção em várias especialidades 

(alvenaria, elétrica, hidráulica, sanitária, jardinagem, marcenaria, pintura, ar condicionado etc.) os quais 

compõem objeto desta licitação, bem como, a falta de equipamentos e ferramental para a execução desses 

serviços que se fazem essenciais para manutenabilidade e adequação das edificações; 

Do caráter complementar, pontual, repetitivo e padronizável 

Ainda no que diz respeito à caracterização do objeto desta licitação, aqui registrado SOB DEMANDA, 

evidencia-se, através da análise histórica das contratações anteriores realizadas por esta Administração, o 

caráter padronizável, repetitivo e já consolidado de sua metodologia. 

Segundo voto proferido por Relator do TCU acerca da opção do SRP para obras, considerando que, no caso 

concreto, o objeto do presente contrato perpassa predominantemente por serviços de engenharia, temos: 

“(…) 11. Ocorre que, como assinalado pela unidade técnica, o objeto da licitação não se 

caracteriza exclusivamente como execução de obra, embora seja admitida a realização de reformas de 

agências, sem ampliações. A maior demanda prevista é de serviços de readequação de ambientes, sendo 

que as obras, quando necessárias, são apenas de natureza pontual e complementar. 12. Como, no caso 

concreto, os serviços de reforma previstos, além de materialmente pouco relevantes, estão decompostos 

em atividades mais simples, típicas de intervenções isoladas, que podem ser objetivamente definidas, 

conforme especificações usuais no mercado, e possuem natureza padronizável e pouco complexa, 

entendo não haver óbice ao emprego do sistema de registro de preços na sua contratação.” (TCU, 

Acórdão nº 3.419/2013-Plenário, Rel. Min. José Múcio Monteiro, DOU 12.12.2013.) (grifos nossos) 

Para que a Instituição possa continuar a desempenhar suas atividades administrativas, persiste a necessidade 

de intervenções nas suas estruturas físicas que viabilizem o devido funcionamento previsto. Para que essas 

intervenções sejam possíveis, a Instituição deverá dispor de empresa especializada em serviços de 

engenharia com capacidade para realizar estas intervenções necessárias à viabilização dos devidos ajustes 

junto às edificações, justificando, assim, a necessidade do objeto a ser licitado e a futura contratação. 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, com prazo de vigência 

de 01 ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos 

da Lei nº. 14.133/2021. 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, será o órgão responsável pelos atos de 

administração, controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

O gerenciamento da Ata se dará em consonância com o art. 122 do Decreto nº 28.874/2024. 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DO FORNECIMENTO ADICIONAL “CARONAS” 

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, 

inclusive autarquias e fundações do GOVERNO DE RONDÔNIA, ou qualquer outro Órgão tanto da Esfera 

Estadual, quanto Municipal, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos da Lei vigente. 

É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços 

da Administração Pública Estadual; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme 

texto do § 4°, do Art. 86 da Lei 14.133/2021; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem, conforme texto do § 5°, do Art. 86 da Lei 14.133/2021; 

Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço. 

DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes; 

 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do item da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, não cabendo reajuste 

contratual. 

 Será admitida solicitação de revisão de preços quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, sempre que tratar-se de produtos cujo preço 

médio de mercado for obtido em tabelas oficiais publicamente reconhecidas ou de preços regulamentados 

pelo poder público, contanto que antes sejam convocados os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, 

nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado. 

A revisão de preços do item anterior precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la 

antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de 

preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando 

por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado. 

Comprovada a minoração dos valores de mercado, o órgão gerenciador da ata convocará os licitantes na 

ordem de classificação original para que manifestem interesse em adequar o preço registrado em ata, de 

modo que o órgão, mediante análise de vantajosidade e probidade das licitantes, poderá realizar, a seu 

critério técnico, os trâmites administrativos cabíveis para o cancelamento do beneficiário da ata. 

A revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época 

do registro. 

JUSTIFICATIVA PARA COMPRA ATRAVÉS DO REGISTRO DE PREÇO 

DEFINIÇÃO: Registro de Preço é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

aquisição para contratações futuras, realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de Pregão, 

em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados em ata específica e que 

a aquisição ou contratação. É feita quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata. Nesse 

sentido, o sistema de registro de preços não obriga a sua execução, nem mesmo nas quantidades indicadas, 

podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

O registro de preços é um sistema que visa a uma racionalização nos processos de contratação de compras 

públicas e de prestação de serviços. Sua finalidade precípua é maximizar o princípio da economicidade, 

permitindo à Administração Pública celebrar o contrato administrativo na exata medida e no momento de 

sua necessidade, sempre precedido de licitação, qualquer que seja o valor efetivo a ser praticado em cada 

situação específica. 

Vale salientar esse procedimento de compra é adequado, pois não há obrigatoriedade da contratação e a 

Administração poderá efetivar a contratação somente quando houver a necessidade. 

A adoção do Sistema de Registro de preços para futura e eventual contratação do objeto deste Termo de 

Referência, enquadra-se no Decreto Estadual n° 28.874, de 25 de Janeiro de 2024. 

A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 

Quanto à forma de contratação a que se pretende realizar, cabe-nos verificar a legislação específica acerca 

do Sistema de Registro de Preços, sendo esta, a metodologia adotada para a pretendida contratação. A Lei 

14.133/2021, especificamente eu seu artigo 83 diz que: " A existência de preços registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada". 
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O Sistema de Registro de Preços (SRP) é uma das mais úteis e interessantes alternativas de gestão de 

contratações colocada à disposição da Administração Pública. (...) A sistemática do registro de preços 

possibilita uma atuação rápida e imediata da Administração Pública, com observância ao princípio da 

isonomia e garantindo a persecução objetiva da contratação mais vantajosa. (MARÇAL, Justen Filho. 

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15° Edição. Fls. 223/224). 

Por meio do Sistema de Registro de Preços a Administração viabiliza diversas contratações, por meio de 

um único procedimento licitatório. Tal fato implica, diretamente, redução dos custos operacionais da 

Administração e na redução dos custos operacionais dos sistemas de controle da administração, sem 

prejuízo dos ditames do ordenamento acerca das contratações públicas, tal qual o sistema TTP in time, 

utilizado por grandes empresas e fábricas e recomendada pela Administração. 

No presente caso, a contratação de empresa Especializada para Aquisição de insumos diversos (material 

básico, elétrico, hidrosanitário, ferragens dentre outros) SOB DEMANDA descritos no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, SOB DEMANDA, 

para atender as necessidades da SEOSP ensejaria várias contratações, ocasionada pela necessidade de 

contratações frequentes, frente ao vulto e a natureza desta Secretaria o que, se não fosse por meio do sistema 

de registro de preços demonstraria ineficiência na eleição da forma de contratação em afronta ao princípio 

da eficiência. Nesse caso o registro de preços confere flexibilidade às contratações públicas porque a 

contratação dele decorrente não é obrigatória, podendo em um curto espaço de tempo, atender as demandas 

e decidir o melhor momento da contratação. 

Destarte, Sistema de Registro de Preços – SRP permite implementar essa redução de custos por meio de 

procedimentos próprios e controle informatizado sobre as aquisições, viabilizando-se, assim, uma espécie 

de almoxarifado virtual onde são efetuados estoques de bens e serviços sem a necessidade de armazenagem 

e sem o consequente pagamento, que só ocorrerá no momento da efetiva entrega do bem ou serviço. Têm-

se ainda que, através desse Sistema de compras, caso seja verificada a incompatibilidade entre objeto 

fornecido e as necessidades desta, é facultado a ela não contratar mais com o licitante vencedor, havendo 

ainda a possibilidade de realização de um novo certame licitatório, visto que não há obrigatoriedade de 

adquirir todo o quantitativo presente na ata. 

Portanto, resta claro que o Sistema de Registro de Preços é vantajoso para solucionar as 

preocupações do Gestor Público nos processos de aquisição de bens e serviços. 

DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, pois, neste caso, o objeto a ser 

licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento 

do objeto, através da união de esforços. 

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, haja vista o objeto da 

licitação não envolver complexidade no curso da execução contratual, ao ponto de necessitar da união de 

esforços de terceiros. 

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação 

de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação 

do edital. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 

contratual, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

DOS CASOS OMISSOS 

As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando-se as 

regras da Legislação vigente (Lei 14.133/2021 suas alterações), bem como demais ordenamentos jurídicos 

correlatos, levando- se sempre em consideração os princípios que regem a administração pública. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

file://///10.41.0.240/Dados/GESER/TERMOS%20DE%20REFERENCIA%20OI%20FIXA,%20INTERNET%20E%20VIA%20RADIO%20E%20TELEFONIA%20MOVEL%202018/TERMO%20REFER%20TELEFONIA%20FIXA%202018/TERMO%20REFER%20TELEFONIA%20FIXA%20EMATER%20RO%202018/TERMO%20DE%20REFERENCIA%20TELEFONIA%20FIXA%202018%20%2024%20AGOSTO%202018.doc%23_ftn1
file://///10.41.0.240/Dados/GESER/TERMOS%20DE%20REFERENCIA%20OI%20FIXA,%20INTERNET%20E%20VIA%20RADIO%20E%20TELEFONIA%20MOVEL%202018/TERMO%20REFER%20TELEFONIA%20FIXA%202018/TERMO%20REFER%20TELEFONIA%20FIXA%20EMATER%20RO%202018/TERMO%20DE%20REFERENCIA%20TELEFONIA%20FIXA%202018%20%2024%20AGOSTO%202018.doc%23_ftn1
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Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 

presente ajuste. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão 

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

O (s) contrato (s) decorrente (s) do registro de preços terão validade de 12 (doze) meses e poderão ser 

alterados conforme o Capítulo VII da Lei nº 14.133/2021. 

O prazo máximo para a assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 

da notificação. 

Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no 

item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente 

das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

ANEXOS 

ANEXO 1 - Memória de Cálculo BDI (0049993637); 

ANEXO 2 - Memória de Cálculo Itens Relevantes (0056610664). 

  

Direção: 

 

ANDRÉIA DE SOUZA ROCHA 

Coordenadoria Administrativa 

Financeira CAF-SEOSP 

Revisão Técnica: 

  

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR 

Gerente Administrativo - SEOSP 

Elaborado por: 

 

GLEYDIVANNE FABIELLE 

RODRIGUES NOGUEIRA 

Chefe de Núcleo de Aquisições e 

Contratos 

Elaborado por: 

  

DAVI MARTINS GONÇALVES 

Assessor VIII 

Aprovado pelo Ordenador de Despesa: 

 

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA 

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP 

  

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=51486658&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=cac7202422d1386146d0050f1915366a66e40470fd5d948b3c32f135709c3576d57500ce0344d14adc5e85c5a6070689224bd17e6cd278556819047e3e581633e47b4645e557baeea8833714cd12b0a8d753558e4664add77403195361524ba8
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=58466776&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=829b44d61f1b8757f537c36dc413b65c735093585ce396e52e6de2f42dc263d8d57500ce0344d14adc5e85c5a6070689224bd17e6cd278556819047e3e581633e47b4645e557baeea8833714cd12b0a8d753558e4664add77403195361524ba8
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ANEXO II 

 

QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇOS/ MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

LOTE REGIONAL MUNICÍPIOS E SEUS RESPECTIVOS DISTRITOS 
VALOR 

ESTIMADO 

BDI DESONERADO 

(32,78%) 

VALOR 

GLOBAL 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

1 

PORTO VELHO; 

ARIQUEMES; 

JI-PARANÁ. 

PORTO VELHO, CANDEIAS DO JAMARI, ITAPUÃ 

DO OESTE, NOVA MAMORÉ E GUAJARÁ MIRIM, 

ARIQUEMES, MONTE NEGRO, CACAULÂNDIA, 

ALTO PARAÍSO, RIO CRESPO, CAMPO NOVO DE 

RONDÔNIA, CUJUBIM, BURITIS E MACHADINHO 

D'OSTE, JI-PARANA, PRESIDENTE MÉDICI, 

TEIXEIRÓPOLIS, OURO PRETO DO OESTE, VALE 

DO PARAÍSO, MIRANTE DA SERRA, JARU, URUPÁ, 

NOVA UNIÃO, THEOBROMA, ALVORADO DO 

OESTE, GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, VALE 

DO ANARI. 

R$ 10.367.073,35 R$ 3.398.326,65 R$ 13.765.400,00   

2 
CACOAL; 

ROLIM DE MOURA. 

CACOAL, MINISTRO ANDREAZZA, PIMENTA 

BUENO, ESPIGÃO DO OESTE, SÃO FELIPE 

D’OESTE, PRIMAVERA DE RONDÔNIA, ALTO 

ALEGRE DOS PARECIS, ALTA FLORESTA D’O 

OESTE, ROLIM DE MOURA, SANTA LUZIA 

D’OESTE, NOVO HORIZONTE D’O OESTE, 

CASTANHEIRAS, NOVA BRASILÂNDIA D`OESTE, 

PARECIS, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, SÃO 

MIGUEL DO GUAPORÉ, SERINGUEIRAS E COSTA 

MARQUES. 

R$ 5.560.099,41 R$ 1.822.600,59 R$ 7.382.700,00   

3 VILHENA. 

VILHENA, COLORADO DO OESTE, CEREJEIRAS, 

CABIXI, CORUMBIARA, CHUPINGUAIA E 

PIMENTEIRAS D’OESTE. 

R$ 2.900.964,00 R$ 950.936,00 R$ 3.851.900,00   
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ANEXO III 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90160/2024/SUPEL/RO 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ......................., pelo preço global 

de R$ ______ (________), para execução em ____ (____) dias consecutivos. 

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam 

influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização 

e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 

regressivo em relação a SEOSP/RO. 

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasileiras ou 

qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e instruções da 

SEOSP/RO, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 

conformidade com as especificações. 

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de __ (___) dias corridos, a contar 

da data de abertura da licitação.  

 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de ...xx,xx% para serviços e Encargos Sociais de 

...xx,xx%. O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro Real) ou (Lucro Presumido). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ____________, Carteira de 

Identidade nº. _____ expedida em __/__/__, Órgão Expedidor ________, e CPF nº ______, como representante 

desta Empresa. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO). 

 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90160/2024/SUPEL/RO 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Prezados Senhores: 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os 

documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(Emenda Constitucional nº 20, de 1998);  

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ___________________, Carteira 

de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor ____________, e CPF nº 

________, Fone (___) ________, Fax (___) _________, E-mail ____________________ como 

representante desta Empresa. 

 

 

Atenciosamente, 

Local e data 

 

____________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 

RELAÇÃO/DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, DOS 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS E DO PESSOAL TÉCNICO  

(MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90160/2024/SUPEL/RO 

 

RELAÇÃO/DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS INSTALAÇÕES, DOS 

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS E DO PESSOAL TÉCNICO. 

 

A empresa (Nome/CNPJ/endereço) declara para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90160/2024, que caso seja vencedora do certame, as instalações, os equipamentos/máquinas e o pessoal 

técnico, abaixo relacionados encontram-se disponíveis para execução dos serviços objeto da presente licitação, 

bem como, que o Sr.: (indicar nome, n º de documento e qualificação profissional), detentor dos acervos 

aqui apresentados, faz parte do quadro permanente da empresa e será o responsável técnico pela obra a qual se 

refere esta proposta e que o mesmo não possui vínculo com o governo do Estado de Rondônia. 

 

INSTALAÇÕES: 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

   

   

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS: 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO ANO DE FAB. CAP/POT 

     

     

PESSOAL TÉCNICO 

QUANT. QUALIDFICAÇÃO LOTAÇÃO 

   

   

Atenciosamente, 

Local e data 

____________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Obs.: Os quadros acima deverão ser preenchidos com observância à relação mínima fornecida pela 

SEOSP/RO, ou ainda, na ausência desta, de acordo com projeto apresentado pela empresa para execução da 

obra, em quantidades e qualidades essenciais à garantia do cumprimento das obrigações caso a empresa seja 

vencedora do certame. 
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ANEXO VI 

COMPOSIÇÃO DO BDI OBRA E SERVIÇOS (MODELO). 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90160/2024/SUPEL/RO 

 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS 

INDIRETAS - BDI – OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

 
 

 

__________________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA%

1 Administração Central

2 Administração da Obra

3 Instalação e Manutenção do Canteiro

4 Taxas e Emolumentos

5 Seguros

6 Transporte Externo do Pessoal

7 Transporte do Pessola de Supervisão

8 Transporte Interno de Materiais

9 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

10 Equipamentos e Ferramentas

11 Segurança e Medicina do Trabalho

12 Controle Topográfico

13 Controle tecnológico

14 Impostos

15 Imprevistos

16 Despesas Financeiras

SOMA

17 Bonificação ou honorários

BDI

ADOTADO

Obs. O proponente poderá prencher, conforme seja o seu caso, todos 

ou partes dos espaços do quadro ou mesmo detalhar partes dos itens
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO À ATA 

ATA   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2024/SUPEL_RO 

Origem: Pregão Eletrônico nº xxx/202x 

Data da 

Homologação: 
xx/xx/202x Processo nº xxxx.xxxxxx/xxxx-xx   

Órgão Participante: XXXXXXX 

Órgão gerenciador: 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - 

SUPEL 

 

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S). 

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata. 

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual (descrição do objeto), visando atender as necessidades 

do (órgão participante). 

 

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário 

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

mediante pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto 

Estadual n° 28.874/2024. 

 

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

NÃO PARTICIPANTE 

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado 

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e 

Licitações – SUPEL. 

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual 

n° 28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o 

disposto no art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá 

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado. 

 

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução tal como pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 

28.874 de 25 de janeiro de 2024. 

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de 

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, 

nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado. 

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido 

de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado 

e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de 

pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado. 

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados 

pelo mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos 

termos do art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024. 

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob 

pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei 

e no edital, nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024. 

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva 

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 

pelo preço registrado na ata. 

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

valores praticados no mercado. 

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, 

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 

revisão dos preços contratados. 

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido 

do fornecedor. 

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as 

condições previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se 

tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 

28.874/2024 em seu Capítulo VIII. 

 

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
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6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos 

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, 

a ser incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame. 

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 

28.874/2024. 

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado. 

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação. 

 

CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital e seus anexos. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

7.2. Quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro de 

Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado 

ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VII, o preço 

registrado será cancelado, em conformidade com o artigo 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 

28.874/2024. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

8.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do 

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do 

registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente 

Ata. 

8.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços. 

8.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão 

participante, durante a vigência desta ata. 

8.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de 

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos 

preços registrados. 

8.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou 

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente 

previstas nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA IX - DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento, decorrente do objeto registrado nesta ata será efetuado conforme disposto no Edital e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

10.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá 

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

10.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao 

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas 

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, 

especialmente, aos casos omissos. 

10.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem 

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores. 

 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto 

Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  

ANEXO ÚNICO 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CONSUMO 

ESTIMADO 
UNID. MARCA 

PREÇO 

MERCADO 

PREÇO 

REGISTRADO 

DIF. 

% 
DETENTORA 

                  

                  

                  

  

EMPRESA(S) DETENTORA(S): 

  

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone 

              

              

              

    

RAFAEL DE MOURA BARROS 

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL 

  

FABÍOLA MENEGASSO DIAS 

Diretora Executiva/SUPEL 

  

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações 
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ATA - OFÍCIO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE DA ATA SOLICITANDO 

ADESÃO COMO INTERESSADO 

 

 

[UNIDADE CONTRATANTE SOLICITANTE] 

 

OFÍCIO Nº /                                                                          (DATA DA EMISSÃO) 

  

Prezado Gestor da Ata nº (Nº DA ATA e Nº DO PREGÃO) 

(ÓRGÃO GESTOR DA ATA) 

 

 

Solicito autorização para ADERIR à Ata de Registro dePreços em epígrafe visando adquirir os itens e 
quantitativos relacionados na tabela abaixo. 

 

Ressalto que o(s) fornecedor(es), detentor(es) do(s) preço(s) registrado(s), já se manifestou(ram) pela 
aceitação, conforme previsto na Lei 14133/21. 

 

 

Nº do item da Ata Especificação Quant. Adesão 

   

 

ASSINATURA DO GESTOR DA UNIDADE SOLICITANTE 
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ANEXO VIII 

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP 

MINUTA DE CONTRATO 

* MODELO DE DOCUMENTO   

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS 

E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, órgão de natureza instrumental criado pela Lei Complementar nº 

1.060, de 21 de maio de 2020, inscrito no CNPJ sob nº 37.621.806/0001-07, com sede em Porto Velho/RO, 

na Av. Farquar, 2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari, 4º Andar, RO CEP 76801-

470, na qualidade de partícipe concedente, e neste ato representada por seu Secretário de Estado, o Sr. ELIAS 

REZENDE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob nº 497.642.922-91, nomeado por decreto não 

numerado, de 31 de março de 2023, publicado no em edição suplementar do Diário Oficial do Estado em 03 

de março de 2023; e, 

CONTRATADA: A empresa XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXX, com sede na Rua XXX, nº XXX, 

Bairro XXX, CEP nº XXX, cidade de XXX, aqui representada pelo Sr. XXX, portador da carteira de 

identidade RG nº XXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX, de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada através do documento acostado (id.). 

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, contrato para prestação de serviço de sondagem 

geotécnica tipo SPT, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

licitado através de Pregão Eletrônico para Registro de Preços - critério de julgamento - Maior desconto por 

Lote sobre os serviços e insumos das tabelas do SINAPI desonerada, vinculando-se aos termos do Processo 

Administrativo nº 0069.000050/2024-88 e à proposta da Contratada, mediante as seguintes cláusulas: 

  

DO OBJETO/DA VINCULAÇÃO 

Do Objeto: O objeto do presente instrumento é a eventual contratação, sob demanda, de empresas 

especializadas na prestação de serviços comuns de engenharia com fornecimento de mão de obra, materiais, 

equipamentos e acessórios na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos, descritos no 

sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil, doravante denominada SINAPI. 

Necessários para atender as demandas com manutenção, conserto, conservação, reparo dentre outros, 

objetivando manter ou recuperar as instalações físicas das unidades prediais pertencentes ao estado de 

Rondônia para atendimento das demandas da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP/RO 

por um período de 12 meses., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência 0052780443, XXXXX e seus anexos, independentemente de transcrição. 

Da vinculação: Integram este contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência 

(0052780443), Mapa de Risco 17 Matriz de Risco (0052999413), XXXXX e demais elementos que sirvam 

à exata definição do objeto descrito nesta cláusula. 

 

DA LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A localização dos serviços do objeto deste contrato será aquela estabelecida no item 3. e 4. do termo de 

referência e seus anexos. 

 

DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A forma de prestação dos serviços, objeto deste contrato serão aquelas estabelecidas no item 8. do termo de 

referência e seus anexos. 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46101440&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=90c5bbaafad72cb624bf334b8b8848c52d6ed95a5ee06a31ab67bb67cfe865e0d8e00a37c202ecbce7dd3bc05f3a3fcbbe7c97e594a1c3b993611b84e779af37cc7842969991e7024afc85952f43fcee3f05cf9862cec935fbc8d01d1831b988
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54433589&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=7d0da9224ecf7732ded755d9e77901d0e0b4a3d72e278f0d80c965df56544733d8e00a37c202ecbce7dd3bc05f3a3fcbbe7c97e594a1c3b993611b84e779af37cc7842969991e7024afc85952f43fcee3f05cf9862cec935fbc8d01d1831b988
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54433589&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=7d0da9224ecf7732ded755d9e77901d0e0b4a3d72e278f0d80c965df56544733d8e00a37c202ecbce7dd3bc05f3a3fcbbe7c97e594a1c3b993611b84e779af37cc7842969991e7024afc85952f43fcee3f05cf9862cec935fbc8d01d1831b988
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54663884&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=7d0328df97dded77dd15b8fcb86255ce66b1d7a113526fea2e13ae413693b8c2d8e00a37c202ecbce7dd3bc05f3a3fcbbe7c97e594a1c3b993611b84e779af37cc7842969991e7024afc85952f43fcee3f05cf9862cec935fbc8d01d1831b988
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DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 

cumprimento de prazos de entrega, cuja remuneração será adequada à medida que as Ordens de Serviço 

atendam ou não os prazos estabelecidos nas Ordens de Serviço. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

Será considerado atraso quando o Recebimento Definitivo ultrapassar o prazo definido para execução da 

Ordem de Serviço. 

O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, a critério da fiscalização, poderá ser objeto 

apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da prestação. 

Para serviços com prazo de execução maiores que 30 dias, poderão ser realizadas medições mensais, a critério 

da fiscalização; 

Transcorridos 30 dias de execução, a contratada deverá encaminhar à Pregoeira de fiscalização a planilha de 

medição dos serviços, constando no mínimo os seguintes itens: item, descrição, unidade, quantidade, preço 

unitário com BDI (já aplicado o desconto ofertado na licitação), preço total daquele item, percentual 

executado nessa medição, quantidade executada nessa medição. Ao final da planilha de medição deve constar 

os totais dos percentuais, quantidades e valores; 

A Pregoeira de fiscalização realizará vistoria in loco para medir os serviços executados e comparar com a 

planilha de medição apresentada pela CONTRATADA; 

Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão ser novos, sem uso e estarem de 

acordo com as especificações técnicas do fabricante; 

Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços efetivamente concluídos e aceitos, de acordo com 

as medições elaboradas pela fiscalização do CONTRATANTE;  

A execução dos serviços deverá seguir os projetos, memoriais técnicos e memoriais descritivos, elaborados 

pela SEOSP, que, quando necessários, serão entregues junto da Ordem de Serviço;  

Para a perfeita execução dos serviços, deverão ser verificadas todas as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas –ABNT e outras aplicáveis; 

Os critérios de quantificação e medição adotados para todos os serviços são os constantes nos cadernos 

técnicos presentes no sumário de publicações do SINAPI referente ao mês do orçamento de referência. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

não produzir os resultados acordados, 

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O modelo de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento do objeto deste contrato serão aqueles 

estabelecidos no item 10., 11. e 12. do termo de referência e seus anexos.  

 

DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O início da execução dos serviços do objeto deste contrato será aquela estabelecida no item 10. do termo de 

referência e seus anexos. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações da 

Contratante também se incluem o disposto no item 21 do termo de referência e seus anexos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, nas obrigações da 

Contratada também se incluem o disposto no item 22 do termo de referência e seus anexos. 

A contratada é obrigada a Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. (art. 92, XVI, 

da Lei 14.133/2021). 

O contratado obriga-se a cumprir as cotas de aprendizes, em decorrência das licitações que tenham como 

objeto a contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades 

demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as) deverá ser 

priorizado(a) adolescente entre 14 a 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade e ou risco social, 

nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação 

conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 

Nos termos do Decreto Estadual n° 25.783/2021, a contratada deverá empregar, no percentual mínimo de 2% 

(dois por cento), mão de obra formada por pessoas privadas de liberdade, em regime semiaberto ou egressos 

do sistema prisional. 

 

DA MATRIZ DE RISCO 

A Matriz de Risco é um instrumento que tem como objetivo definir as responsabilidades da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA na execução do Contrato. 

Constitui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição no instrumento respectivo, 

o Mapa de Risco 17 Matriz de Risco (0052999413). 

O termo risco foi designado neste Contrato para designar o resultado objetivo da combinação entre 

probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade humana, e 

o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 

como uma atividade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

O objeto será executado diretamente pela CONTRATADA, sendo limitada a subcontratação até 25% (vinte 

e cinco por cento), destinada às atividades complementares como: fornecimento de concreto, marcenaria, 

esquadrias em geral, vidraçaria, metalúrgica e cabeamento estruturado. 

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado para execução da parte que lhe for repassada, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

A subcontratação deverá ser precedida da aprovação da fiscalização. As empresas subcontratadas cumprirão 

com o mesmo rigor as obrigações trabalhistas e previdenciárias assim com também, quanto ao cumprimento 

das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=54663884&id_procedimento_atual=46101440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000210&infra_hash=7d0328df97dded77dd15b8fcb86255ce66b1d7a113526fea2e13ae413693b8c2d8e00a37c202ecbce7dd3bc05f3a3fcbbe7c97e594a1c3b993611b84e779af37cc7842969991e7024afc85952f43fcee3f05cf9862cec935fbc8d01d1831b988
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DA VISTORIA 

A forma de vistoria deste contrato serão aquelas estabelecidas no item 7.23 a 7.29. do termo de referência e 

seus anexos. 

 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

O controle e fiscalização da execução do objeto deste contrato serão aqueles estabelecidos no item 11 do 

termo de referência e seus anexos. 

 

 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O recebimento e aceitação do objeto deste contrato serão aqueles estabelecidos no item 13 do termo de 

referência e seus anexos. 

 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Sem prejuízo das sanções cominadas nos artigos 155 até 163 da Lei 14.133/21 e em demais legislações 

correlatas, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla 

defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no item 19 do termo de referência e seus anexos. 

 

 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A Contratada deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental prevista na Instrução 

normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010, em conformidade com o Decreto Estadual Nº 21.264/2016. 

 

DOS REAJUSTES, CORREÇÕES MONETÁRIAS E ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 

Além das disposições contidas na Lei n. 14.133/21 e Decreto n. 28.874/24, aplica-se as condições de reajuste 

e correções monetárias estabelecidas no item 17 do Termo de Referência e seus anexos. 

O pedido relacionado ao reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser apresentado pela contratada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados do fato gerador de seu direito. 

Apresentado no prazo estipulado no item acima, os efeitos financeiros retroagirão à data-base prevista na 

convenção coletiva de trabalho ou à data de ocorrência do fato gerador. 

O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a partir da data do protocolo do pedido 

de reajuste. 

O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do anterior, incidindo sobre o valor 

atualizado do contrato. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam efeitos 

financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 
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A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos futuros 

reajustes nos termos pactuados. 

Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA 

conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO da SEOSP. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

O reajustamento será devido do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte ao do orçamento da 

administração/SEOSP (Acórdão TCU 1.707/2013). 

A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta da contratada, cabendo 

ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido, e se houver concordância, aplicar o 

reajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, deverá ter o respectivo 

protocolo devolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração. 

No que diz respeito a eventuais acréscimo e supressões ao contrato, aplica-se o disposto no art. 124 e 

seguintes, da Lei n. 14.133/21. 

 

 DAS QUANTIDADES/COMPOSIÇÃO DOS LOTE/ DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Das quantidades/composição dos lote/do estudo técnico preliminar serão aquelas estabelecidas no item 4. do 

termo de referência e seus anexos.  

 

 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O Modelo de execução do Objeto será aquela estabelecida no item 8. do termo de referência e seus anexos. 

 

DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, na forma e condições previstas no artigo 84, da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 

 

 DO VALOR 

O valor total desta contratação é de R$ XXX, correspondente à declaração de adequação financeira (XXX), 

a servir de lastro para efetuar o pagamento do objeto descrito na cláusula primeira. 

Os preços cobrados pela Contratada estão consignados na proposta apresentada (XXX), a qual passa a 

integrar o presente contrato como se aqui transcrito estivesse. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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A despesa decorrente desta contratação correrá por conta dos recursos do orçamento da SEOSP/RO: fonte 

de recursos 1.709.0.00001, Programa / GPF: 339 e Elemento de despesa: 33.90.39. 

 

 DA GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por se 

tratar de serviços comuns de engenharia, como pequenas reformas e manutenção predial, e pelas 

características inerentes ao objeto não se faz adequada tal exigência, conforme item 7.20 do termo de 

referência. 

 

 DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

O presente Contrato, poderá ser extinto, a qualquer tempo, nas condições previstas nos Artigos 137 a 139, 

ambos da Lei 14133/21. 

 

 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

A Contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas 

às sanções previstas na legislação em caso de inobservância. 

 

 DOS CASOS OMISSOS 

Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os chamados casos omissos, 

estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa contratação, por meio de aplicação da legislação e demais 

normas reguladoras da matéria, em especial a lei nº 14.133/2021, aplicando-se paralelamente, quando for o 

caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e 

as disposições de direito privado. 

 

 DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à Contratante, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Foro de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 DAS ASSINATURAS, DATA DE CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO 

Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do Sistema 

Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da assinatura 

eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo. 

Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo as informações e 

documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento. 

Para firmeza e como prova do acordado, o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, 

será assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e 

execução, devidamente certificadas pela Procuradoria-Geral do Estado. 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS PRESAS 

OU EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

 

Ref.: xxxxxxxxxx/ano 

 

A empresa  (NOME), com sede na  (endereço da licitante, inclusive com 

CEP), registrada no  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da  Fazenda  - CNPJ/MF sob o  

n°  (número  do CNPJ), declara que  caso  logre êxito  na  licitação n°  (número da 

licitação), contratará, em cada contrato firmado, o percentual de pessoas privadas de liberdade, no regime 

semiaberto, e egressas do sistema prisional para o cumprimento dos objetos pactuados, nos percentuais 

dispostos no parágrafo único do art. 1° da Lei Estadual 2.134/2009 . 

 

O atendimento aos percentuais previstos está condicionado à disponibilidade de pessoas privadas de 

liberdade, em regime semiaberto, ou egressas aptas à execução do trabalho, conforme disponibilização 

expressa da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS. Segue anexa a declaração emitida (s) pelo órgão 

responsável pela execução penal no estado de Rondônia. 

 

  (Local),  de  de  . 

 

 

 

 

 

Representante legal 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE, EM REGIME SEMIABERTO OU 

EGRESSAS APTAS AO TRABALHO 

 

Ref.: xxxxxxxxxx/ano 

 

Objeto:   

O (a)   , órgão responsável pela intermediação da 

mão de obra do sistema prisional do estado de   , em atenção ao 

Decreto XXXXXXXX, declara que dispõe de pessoas privadas de liberdade, em regime semiaberto ou 

egressas do sistema prisional aptas à execução dos seguintes serviços: 

 

Serviço (s):  (Objeto da Licitação): 

 

 

Ordem Nome Completo CPF Profissão/Qualificação Previsão de Término da 
Pena 

1      / /  

2      / /  

3      / /  

...     
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ANEXO XI 

MATRIZ DE RISCOS 
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ANEXO XII 

MEMÓRIA DE CÁLCULO ITENS RELEVANTES 

(Anexo será disponibilizado no SITE SUPEL e no Portal de Compras) 

 

 

 

 

 

 

 

 


